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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 150/2023 - RETIFICADO

1 – PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS NEVES, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração,
torna público,  para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão, na
forma  Eletrônica,  para  a formação  de REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  PARQUE  INFANTIL,  PLAY  GROUND  E
EQUIPAMENTOS  PARA  ACADEMIA  AO  AR  LIVRE  PARA  ATENDER  ÁS  NECESSIDADES  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIBEIRÃO  DAS  NEVES  em  conformidade com as especificações
constantes no Anexo I deste edital, resultante do Processo  Administrativo  de  Licitação nº
176/2023.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

NÚMERO: 150/2023

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este pregão será regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, nos termos da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,  do Decreto nº
7892,  de  23  de  janeiro  e  2013,  da  Lei  Complementar  n°  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  Lei
Complementar  147,  de  7  de  agosto  de  2014,  aplicando-se,  subsidiariamente, Decreto  Municipal  nº
017/2020 e Decreto Municipal de Registro de Preço 018/2018, bem como pelas regras estabelecidas
neste Edital. 

1.1 As datas e horários referentes ao Pregão são as seguintes:

Recebimento das propostas: Do dia 06/11/2023 a partir das 17:00hs até o dia 20/11/2023 às 08:00hs. 

Abertura e Julgamento das propostas dia 20/11/2023 às 09:00hs. 

Início da sessão de disputa de preços: às 09:00hs do dia 20/11/2023.

1.1.1. REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.

1.2 LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br

1.3 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta,
atentando também para a data e horário para início da disputa.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para formação de REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  PARA AQUISIÇÃO DE
PARQUE INFANTIL,  PLAY GROUND E EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE PARA
ATENDER ÁS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DAS NEVES, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no ANEXO TERMO DE REFERENCIA
(ANEXO I).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1  Poderão  participar  desta  Licitação  todas  e  quaisquer  empresas  ou  sociedades,  regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

3.2  Os  interessados  deverão  estar  devidamente  credenciados  na  Bolsa  de  Licitações  e
Leilões(www.bllcompras.org.br). 
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3.3  Não poderá participar da licitação  os interessados que se enquadrarem em qualquer caso de
proibição na legislação vigente e neste edital, especialmente em uma ou mais das situações a seguir:
a) que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas, punidas com suspensão do direito de
licitar ou contratar com a Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
estiverem suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou
Municipal, devendo o licitante interessado obter Certidão negativa conjunta: TCU (Licitantes Inidôneos),
CNJ  (CNIA  -  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade  Administrativa  e
Inelegibilidade), Portal da Transparência (CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas),
Portal  da  Transparência  (CNEP -  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas),  emitida  através  do link:
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  Certidão  negativa  relativa  ao  Cadastro  de  Fornecedores
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP, emitida através do
link: https://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do   competindo a
Administração local verificar a manutenção da idoneidade certificada em todas as fases do certame.

b) que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas, punidas com suspensão do direito de
licitar ou contratar com a Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
estiverem suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação. 

c) Encontrem-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no País e, no caso da
existência de ação de recuperação judicial, aquelas que não estejam com Plano de Recuperação Judicial
aprovado pelo Poder Judiciário. 

d) que possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de
cargo comissionado junto a Administração Pública do Município de Ribeirão das Neves.

e) estiverem sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.

f) que não tenham prestado, no campo próprio do sistema eletrônico, as declarações a que se referem
no item 4 deste edital. 

3.3.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o
seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC
123/2006.

3.3.2 A observância das vedações do subitem 3.3 deste edital é de inteira responsabilidade da licitante
que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis.

3.4. A simples participação da licitante neste certame implica:
a) - a aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, desde que não
constem da documentação apresentada pela licitante dados ou informações que contradigam as regras
do ato convocatório;

b) - que o prazo mínimo de validade da proposta comercial é de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
data final estipulada para a sua entrega. Caso a licitante explicite prazo superior em sua proposta, esse
prevalecerá  em  relação  ao  prazo  mínimo  estabelecido  neste  item.  Será  desconsiderada  pelo(a)
PREGOEIRO(A) a eventual indicação de prazo de validade inferior de 120 (cento e vinte) dias, uma vez
que prevalecerá esse prazo mínimo caso a licitante não indique em sua proposta maior;

c) - a total sujeição à legislação pertinente.

4. DO CREDENCIAMENTO/CADASTRO NO SISTEMA

4.1.  Para  participar  deste  Pregão  Eletrônico,  o  interessado  deverá  se  credenciar  previamente  no
site<www.bllcompras.org.br>.
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4.1.1.  O  credenciamento  far-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha,  pessoal  e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

4.2. O  credenciamento  pelo  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  legal  da  licitante  e  a
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.2.1. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da
licitante, incluindo qualquer transação efetuada em seu nome, diretamente ou por seu representante,
não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves a responsabilidade
pelas operações feitas pela licitante ou por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros.

4.2.2. Os Licitantes deverão acessar diariamente o site  www.bllcompras.org.br a fim de tomar ciência
acerca de comunicados com referência a eventuais alterações.

4.3. A  interessada  deverá  prestar  previamente,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico  do
site<www.bllcompras.org.br>, na hipótese do licitante ser ME/EPP a informação desse regime fiscal sob
pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o
desempate, conforme estabelece a Lei Complementar no 123/2006.

4.3.1. Deverão ser inseridos em campo próprio do sistema BLL: Declaração de cumprimento pleno dos
requisitos habilitação , comprovação de enquadramento de ME ou EPP (OBRIGATÓRIO), declaração de
que não emprega menor e contrato social ou documento equivalente.
a) não serão aceitos os documentos a que se refere este subitem junto com a empresa.

b) È de total  responsabilidade da empresa  o cumprimento do disposto neste subitem , sob possível
impedimento de participação na fase de disputa.

4.4 É  de  total  responsabilidade  da  empresa  o  cumprimento  do  disposto  no  item  4,  sob  possível
impedimento da fase de disputa.

4.5. Qualquer  dúvida  em  relação  ao  acesso  no  sistema  operacional,  poderá  ser  esclarecida  pelos
telefones:  Curitiba-PR  (41)  3097-4600,  ou  através  da  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  ou  pelo  e-mail
contato@bll.org.br.
                                                                                    
4.6. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil,  provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual
1,5% estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos
recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa
de Licitações do Brasil, anexo V.

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
Pregões  Eletrônicos,  Pregões  Presenciais  em  formato  WEB;  Pregões  Eletrônicos  de  Compra  Direta,
Cotação Eletrônica de Preços :
Não optantes pelo sistema de registro de preços. 

- O formato de cobrança para os licitantes será 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote
adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações
e Leilões do Brasil. 

Optantes pelo sistema de registro de preços:     

- O formato de cobrança para os licitantes será 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote
adjudicado,  com vencimento  parcelado em parcelas  mensais  (equivalentes  ao número de meses  do
registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação
do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em
favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
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O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e
juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA
e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de
Chave Eletrônica. Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na
plataforma, o licitante vencedor receberá
a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1  Os licitantes  encaminharão  a proposta  comercial  inicial exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico, através do site:  www.bllcompras.org.br, até a data e o horário estabelecidos para o fim do
recebimento  das  propostas. Durante  este  período,  a  licitante  poderá  incluir  ou  excluir  sua proposta
comercial inicial.

5.1.1.  Será  desclassificada  a  proposta  comercial  inicial  que  contenha  algum  elemento  que  possa
identificar a licitante, sem prejuízo de aplicação à licitante das demais cominações legais pertinentes.

5.1.2. A proposta comercial inicial, contendo os preços e as especificações do objeto ofertado, deverá ser
formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

5.2. A licitante, com a utilização do sistema eletrônico, assume como firmes e verdadeiros sua  proposta
e todos os lances inseridos durante a sessão pública.

5.3. Incumbirá à licitante acompanhar todas as operações efetuadas no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ou seja, desde a sua abertura até o seu encerramento, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios em virtude da inobservância de qualquer mensagem emitida
pelo(a) PREGOEIRA(A) ou pelo sistema, bem como de sua eventual desconexão.

5.4.  A  proposta  comercial  final  ajustada  deverá  ser  elaborada  e  enviada  de  acordo  com o  ANEXO
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO 02) deste edital  no prazo de 02
(duas) horas, de forma a atender aos seguintes requisitos:

a) indicar a denominação social e o número do CNPJ da licitante, quando da entrega do documento físico;

b)  apresentar  preços  unitário  e  total  final  de  forma  planilhada,  com  indicação  de  todas  as
parcelas/despesas que integram o preço final ofertado para cada um de seus itens isolados/grupo de
itens que cotar, bem como total da proposta em moeda nacional, com no máximo duas casas após a
vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

c) no caso de itens, apresentar preços unitário e total para todos os itens que o componha bem como
preço GLOBAL respectivo.

d) conter oferta firme e precisa relativamente ao que cotar, sem alternativas de preços ou quaisquer
outras condições que induzam o julgamento a ter mais de um resultado;

e) cotar os preços em moeda corrente;

f) ser assinada por representante legal da licitante, quando da entrega do documento físico;

g) Não conter emendas, rasuras, borrões, ressalvas ou entrelinhas, salvo e, inequivocamente, tais falhas
não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a
exata compreensão de seu conteúdo.

h) Marca, e quando for o caso, Fabricante.

5.4.1. Os  preços  ofertados  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  no
fornecimento dos bens, sendo de exclusiva responsabilidade do licitante os preços ofertados, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
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5.4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.4.3. Havendo divergência entre preço unitário e preço total, prevalecerá o preço  unitário. Havendo
divergência entre preço numérico e preço por extenso, prevalecerá o preço por extenso. 

5.4.4.  Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  do  objeto  descritas  no  site
<www.bllcompras.org.br> e as especificações constantes deste edital, prevalecerão estas últimas. 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1.  A  abertura  da  sessão  pública  será  feita  pelo(a)  PREGOEIRO(A)  via  sistema  eletrônico  no  site
<www.bllcompras.org.br>, em data e horário indicados neste edital, quando se promoverá a divulgação
das propostas  comerciais  iniciais  recebidas,  as  quais deverão estar  em perfeita  consonância  com as
especificações deste ato convocatório.

6.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando motivadamente aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

6.2.4.  A proposta  da  empresa  que  for  previamente  classificada  com o  melhor  valor,  poderá  sofrer
alteração de status, levando em consideração a aceitação final após a verificação do cumprimento das
exigências editalícias.

6.2.5  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.

6.2.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7. ETAPA DE LANCES, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO
PÚBLICA. 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento, do horário de registro e do
valor. 

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo  valor unitário do lote, conforme definido neste Edital e seus
anexos. 

7.2.  Os licitantes  poderão oferecer  lances sucessivos,  observando o horário  fixado para abertura  da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, conforme
artigo 33,  § 2º do Decreto Federal 10.024/2019, sendo que os lances ocorrerão de forma sucessiva e
decrescente com intervalo mínimo de lances de R$ 100,00 (cem reais).

7.4.  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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7.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.

7.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.10.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar. 

7.11.  Encerrada  a fase competitiva sem que haja a  prorrogação automática pelo  sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.13. Durante a fase de lances, o(a) PREGOEIRO(A) poderá, justificadamente, excluir lance cujo  valor
seja manifestamente inexequível.

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação. 

7.16. Finalizada a etapa de lances, e havendo empate para fins de aceitação, será observado o seguinte:

a) no caso de empate entre propostas apresentadas, adotar-se-á o sistema de sorteio para se definir a
ordem de classificação de todas as propostas idênticas, ficando desde já definido que a licitante sorteada
será aquela que ficará em primeiro lugar dentre as que participarem do sorteio; 

b)  no  caso  de  empate  entre  lances,  prevalecerá  aquele  que  for  registrado  em primeiro  lugar  pelo
sistema;

c) no caso de empate entre proposta e lance(s), prevalecerá a proposta, por ter sido registrada em
primeiro lugar pelo sistema. 

7.16.1. O sorteio disposto na letra “a” do subitem 7.17 será realizado por meio do sistema da Bolsa de
Licitações e Leilões.

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com  os  valores  da  primeira
colocada,  se esta for empresa de maior  porte,  assim como das demais classificadas,  para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.
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7.18.  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da  melhor proposta ou melhor lance  serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate,  obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira  colocada,  no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.20.  Caso  a microempresa ou a empresa  de pequeno  porte  melhor  classificada desista  ou  não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

a)no país;
b)por empresas brasileiras; 
c)por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d)por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
na legislação.

7.23.  Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema  eletrônico  dentre  as
propostas empatadas. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.24.1.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada pelos  demais
licitantes.

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)  horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,  de forma planilhada,  com
indicação  as  parcelas/despesas  que  integram  o  preço  final  ofertado  para  o  e-mail:
licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1.Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2.  Será  DESCLASSIFICADA a  proposta  comercial  que  estiver  em  desacordo  com  as  exigências
constantes neste edital e em seus anexos.

8.2.1. A PROPOSTA VENCEDORA, APÓS A ETAPA DE NEGOCIAÇÃO, COM VALOR, UNITÁRIO E GLOBAL,
SUPERIOR AO ESTIMADO PELO MUNICÍPIO, SERÁ AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADA.

8.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital e em seus anexos,
podendo ser  DESCLASSIFICADA, também, a proposta que consignar preços simbólicos, irrisórios ou
zerados, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais
ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração,  o que deverá,  quando for este o caso,  ser

Rua Ari Teixeira da Costa, nº 1.100, Savassi – Telefone: (31) 3627-6961 / (31) 2010-1318

mailto:licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br


informado  por  iniciativa  da  própria  licitante  ou  em  resposta  a  diligência  a  ser  feita  pelo(a)
PREGOEIRO(A).

8.4. Poderá ser DESCLASSIFICADA, ainda, a proposta que cotar preços inexequíveis ou incompatíveis
com os praticados no mercado, tendo como parâmetro o disposto na legislação vigente.

8.5.  Na  análise  da  proposta  comercial,  poderá  o(a)  PREGOEIRO(A)  desconsiderar  erros  materiais  e
evidentes falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo.

8.6. A desclassificação de propostas comerciais será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
possibilidade de acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no
prazo de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação, sob pena de não aceitação da proposta.

8.10. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.12.  Havendo necessidade,  o  Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando no “chat”  a  nova  data  e
horário para a sua continuidade.

8.13. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.13.1.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada pelos  demais
licitantes.

8.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta  não for  aceita,  e  antes  de o Pregoeiro  passar  à  subsequente,  haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante
detentora do menor preço, observado as disposições contidas no item 9 deste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1 TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, REALIZAR A
INCLUSÃO  NA  PÁGINA  DA  BLL  DE  TODOS  OS  DOCUMENTOS  COMPROBATÓRIOS  DE  HABILITAÇÃO
CONSTANTES NESTE EDITAL ATÉ O HORÁRIO ESTABELECIDO, EM LOCAL PRÓPRIO PARA DOCUMENTOS.
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OBS. 1: O DOCUMENTO QUE NÃO TIVER UM LOCAL EXATO PARA INCLUSÃO DEVERÁ SER ANEXADO NA
ABA  “OUTROS  DOCUMENTOS”  (PODERÃO  SER  ANEXADOS  QUANTOS  DOCUMENTOS  FOREM
NECESSÁRIOS, APENAS ABRINDO-SE NOVAS ABAS) , CONSTANTE NA PLATAFORMA BLL.

OBS.2:  REITERAMOS  QUE  A  NÃO  INCLUSÃO  DE  QUALQUER  DOS  DOCUMENTOS  EXIGIDOS  NESTE
EDITAL NA PLATAFORMA DA BLL, ACARRETARÁ EM DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE MESMO QUE TAL
DOCUMENTO SEJA ENVIADO POR E-MAIL OU PELOS CORREIOS.

9.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta do
menor  preço,  classificada  em primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.2.1.  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União  (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2.2  Certidão negativa relativa ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração  Pública  Estadual  –  CAFIMP,  emitida  através  do  link:
https://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do  

9.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.3.  A  EMPRESA  QUE  NÃO  ANEXAR  NA  PLATAFORMA  BLL  A  DOCUMENTAÇÃO  AUTENTICADA
DIGITALMENTE, TERÁ 03 (TRÊS) DIAS PARA ENVIO DA MESMA DEVIDAMENTE AUTENTICADA ATRAVÉS
DOS CORREIOS OU ENTREGUE PESSOALMENTE NO SETOR DE LICITAÇÃO.

9.4.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas
Indiretas,  o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.5.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de  fornecimento
similares, dentre outros.

9.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.8. Se a licitante for inabilitada, o(a) PREGOEIRO(A) examinará os lances e as propostas subsequentes,
bem como o atendimento às condições de habilitação, na ordem de classificação, até a apuração de uma
oferta em conformidade com o edital.

9.9.  Havendo a necessidade de envio  de  documentos  de habilitação complementares,  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.12.  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de  números  de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.13. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitação:

9.14. Relativos à Habilitação Jurídica:
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a) Registro comercial na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo,  estatuto  social  ou  contrato  social  primitivo  e  suas  alterações subsequentes, ou
instrumento  consolidado, devidamente registrado  na  Junta  Comercial, em se tratando de sociedade
comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; 

c) A confirmação que o representante poderá responder pela empresa, se dará através de instrumento
público ou particular de procuração, com firma reconhecida, conforme modelo contido no Anexo III deste
edital, ou documento que comprove os necessários poderes especiais para formular ofertas e lances de
preços,  e praticar  todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante.  Em caso de
representação por procuração, deverá ser apresentada também o Estatuto ou Contrato Social juntamente
com as alterações.

d) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada da prova da diretoria em exercício.

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

9.15. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

c) prova de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante,
com validade igual ou posterior á data prevista para a abertura desta licitação,  pela apresentação dos
seguintes documentos:
c.1) Fazenda Nacional (admitida apresentação de CND Conjunta, conforme Portaria MF 358, de 05 de
setembro de 2014):

a) Certidão de regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida
pelo Ministério da Fazenda/procuradoria da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita Federal do e Brasil;

b) Certidão de regularidade de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
emitida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil  – INSS; 

c.2) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

c.3) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários) do
domicílio ou sede do licitante.

Obs.: a prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos Tributos Imobiliários, deverá
ser feita mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos Imobiliários em nome da licitante,
expedida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da mesma.

No caso da licitante não possuir imóveis em seu nome, a mesma deverá apresentar certidão negativa,
expedida pela Prefeitura Municipal de seu domicílio ou sede, comprovando esta situação. No caso da
licitante possuir vários imóveis em seu nome, a mesma deverá apresentar certidão negativa de todos os
imóveis, expedida pela Prefeitura Municipal de seu domicílio ou sede. As provas de regularidades relativas
aos tributos mobiliários e imobiliários poderão constar de uma certidão única ou de documentos
separados, e devem estar sempre em nome da empresa licitante.

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  (CNDT) mediante a
apresentação de Certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n.º
5.452, de 1º de maio de 1943, conforme determina a Lei 12.440/11.

Obs: A  comprovação  da  Regularidade  Fiscal  e  Trabalhista  deverá  ser  comprovada  mediante  a
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativa, não
sendo aceito protocolo de solicitação de documentos.

9.16. Relativos à Qualificação Econômico Financeira:
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a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, ou liquidação extrajudicial ou de execução patrimonial,
expedida pelo(s) distribuidor (es) judicial (is) da sede da empresa, em data não superior a 06 (seis)
meses da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento.

b) Na Hipótese de Certidão de recuperação Judicial positiva, a licitante interessada deverá, acompanhado
da certidão, apresentar comprovação de homologação judicial do Plano de Recuperação, sob pena de
Inabilitação. 

9.17. Qualificação Técnica

a) Apresentação de comprovante de aptidão para fornecimento pertinente e compatível com o objeto da
licitação, por intermédio de Atestado de Capacidade Técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove que o licitante executou ou está executando, de
maneira satisfatória e a contento, fornecimentos de natureza e vulto similares com o objeto da presente
licitação para os Lotes 01, 02, 03.

a.1. Os atestados deverão conter: nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente
(CNPJ, endereço, telefone, fax); local e data de emissão; nome, cargo, telefone, fax, e-mail e assinatura
do responsável pela veracidade das informações, estando as informações sujeitas a conferência pelo (a)
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio.

b) Para o  LOTE 04 - BASE DE CONCRETO PARA FUNDAÇÃO  será necessária a apresentação da
documentação a seguir: 
b.1  A empresa licitante deverá ter experiência comprovada na área do objeto da licitação através de:

a)Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e
quantidades  solicitadas  neste  edital,  através  de  atestado(s)  e  ou  declaração(ões)fornecidos(s)  em
nome da empresa por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

c) Certidão de registro e quitação emitidos pelo CREA ou CAU, da sede da empresa, comprovando a
regularidade da empresa junto aos conselhos profissionais.

d) Indicação dos profissionais de nível superior que serão responsáveis técnicos pela execução do
objeto da licitação, na qual deve constar o nome completo, a especialidade e o número de registro
no CREA ou CAU de cada profissional.

d.1) Os profissionais indicados deverão ser pertencentes ao quadro técnico da empresa:
tal  comprovação será  feita  através da apresentação da Certidão de Registro e  Quitação Pessoa
Jurídica  (CREA)  e  da  Certidão  de  Regularidade  da  Pessoa  Jurídica  no  CAU,  devendo  também
comprovar seu vínculo empregatício  com a empresa através  das seguintes opções:  Contrato de
Trabalho  com  firma  reconhecida  em  cartório  de  ambas  as  partes  ou  anotação  na  Carteira  de
Trabalho compatível com a função exercida ou se for sócio da empresa através da última alteração
contratual consolidada.

e) Certidão de Registro no CREA ou CAU dos profissionais de nível superior, indicados e acordo com
o item anterior, comprovando a regularidade junto ao respectivo conselho profissional. 

9.18. DECLARAÇÕES

a) Todos os licitantes deverão apresentar junto a documentação de habilitação a  Declaração unificada
conforme modelo constante do  Anexo IV e  Procuração representação de empresa, conforme modelo
constante  Anexo III.

OBS: Os documentos constante na alínea “A”, deverão ser anexados na página BLL em local próprio para
documentos e não junto com a proposta.

9.19 MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP):
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9.19.1. As ME e EPP deverão entregar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os
documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição fiscal.

9.19.2. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar no 123/2006, as microempresas
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP) definidas, respectivamente, nos Incisos I e II do Art. 3o, da Lei
Complementar  no.  123/2006,  interessadas  em  participar  desta  licitação,  deverão  apresentar
acompanhado da proposta de preços corrigida e documentos comprobatórios de habilitação, CERTIDÃO
DE ENQUADRAMENTO como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte  (EPP)  expedida  pela
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OU CERTIDÃO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, emitida pelo
Cartório de Registro de Títulos e Documentos. A falta de apresentação da certidão de enquadramento
caracteriza a não opção pelos benefícios da Lei  Complementar  No.  123/2006.  Será aceita a referida
certidão que expresse respectiva validade, desde que em vigor, ou, quando não declarada sua validade
pelo emitente, expedida a 60 (sessenta) dias, no máximo, da data designada para apresentação das
propostas. 

9.19.2.1. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, entregues por ME ou
EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que a ME ou a EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do(a)
PREGOEIRO (A), para a regularização da documentação fiscal.

9.19.3. A prorrogação do prazo para a regularização da documentação fiscal dependerá de requerimento
tempestivo da licitante, devidamente fundamentado, dirigido ao(à) PREGOEIRO(A).

9.19.4. Para fins do subitem 9.19.3 supra, entende-se por “tempestivo” o requerimento apresentado
dentro dos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos. 

9.19.5. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto implicará a decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei Federal no. 8.666/1993 e da multa
indicada  no  subitem 17.1  deste  edital,  sendo  facultado  ao(à)  PREGOEIRO(A)  convocar  as  licitantes
remanescentes,  na  ordem de  classificação,  ou  submeter  o  processo  ao  Ordenador  de  despesa   da
Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves para revogação.

9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o  prazo de no  15
(quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1.  Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as
condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2  A  falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer  importará  a
decadência desse direito.
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10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em  outros  três  dias,  que
começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.2.4. Na hipótese de haver alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, entregue por ME
ou EPP,  será  aguardado  o  término do  prazo  previsto  no  subitem 9.19.2.1  para  a  abertura  da fase
recursal.

10.3. Tanto as razões do recurso quanto as contrarrazões deverão ser registradas  pelas licitantes no
campo próprio do sistema eletrônico, nos prazos definidos no subitem supracitado. 

10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os
atos anulados e os que dele dependam.

b)  Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o  licitante  declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

12.2.  Após a fase recursal,  constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05(cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da
Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para  assinatura,  mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.
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13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
15.1. Obrigações da contratante:
15.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
15.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
15.1.3  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de  servidor
especialmente designado; 
15.1.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

15.2. Obrigações da contratada:
15.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
15.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Secretaria
Municipal  de  Esporte  e  Cultura,  em estrita  observância  das  especificações  do  Edital  e  da  proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante,
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
15.2.2. O bem deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
15.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.2.4. substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos;
15.2.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
dispensa de licitação; 
15.2.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
15.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação; 
15.2.8. A subcontratação de parte dos serviços poderá ser realizada mediante solicitação e autorização
prévia da contratante; 
15.2.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz  para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
15.2.10.  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
15.2.11. A empresa contratada deverá emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente aos
serviços a serem executados.
15.2.12. A empresa contratada deverá atender, em seu processo de fabricação, às seguintes NBRs:
15.2.12.1 NBR 16779:2019 - NORMA ESPECÍFICA DOS REQUISITOS GERAIS DE SEGURANÇA PARA A
FABRICAÇÃO,  INSTALAÇÃO,  INSPEÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  PERMANENTEMENTE
INSTALADOS PARA TREINO OUTDOOR DE LIVRE ACESSO. (Para Academia)
15.2.12.2  CONFORMIDADE DO PRODUTO (CONJUNTO) COM AS NORMAS  ABNT 16071/2012, PARA
GARANTIR  TECNICAMENTE  QUE  O  PROCESSO  PRODUTIVO  É  CONTROLADO  E  QUE  O  PRODUTO  É
FABRICADO E INSTALADO EM CONFORMIDADE ÀS NORMAS, OFERECENDO QUALIDADE E SEGURANÇA
AOS USUÁRIOS. (Para os Playgrounds)
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15.2.12.3 NBR 8094 – JUL-1993 – TESTE DE EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 2500H SEM
PRESENÇA DE EMPOLAMENTO E FERRUGEM. (Para Academia  e Playgrounds)
15.2.12.4  NBR ISO 5841:2015 –  DETERMINAÇÃO DO GRAU  DE  EMPOLAMENTO  DE  SUPERFÍCIES
PINTADAS (SEM PRESENÇA DE EMPOLAMENTO). (Para Academia)
15.2.12.5  NBR  ISO  4628-3:2015 –  TINTAS  E  VERNIZES  –  AVALIAÇÃO  DA  DEGRADAÇÃO  DE
REVESTIMENTO-  DESIGNAÇÃO DA QUALIDADE E TAMANHO DOS DEFEITOS E  DA INTENSIDADE DE
MUDANÇAS UNIFORMES – PARTE 3 – AVALIAÇÃO DO GRAU DE ENFERRUJAMENTO, (SEM PRESENÇA DE
FERRUGEM). (Para Academia)

16. DO PAGAMENTO

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO / REVISÃO.

17.1 O preço registrado poderá ser reajustado, mediante iniciativa do FORNECEDOR, após o transcurso
de 1 (um) ano contado da data de apresentação da proposta ou do último reajuste concedido.

17.2 Para fins de concessão do reajuste, será considerando o índice especifico ou setorial aplicável, se
existe, e, na sua ausência, o IPCA/IBGE.

17.3 Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação do FORNECEDOR, que deverá
fazê-lo  até  a  data  de  prorrogação  contratual  ou  do  encerramento  do  contrato,  quando  ocorrerá  a
preclusão do seu direito.

17.4  A  qualquer  tempo,  desde  que  comprovado  o  fato  imprevisível  ou  previsível,  porém  com
consequências incalculáveis, o FORNECEDOR poderá pedir a revisão do contrato.
 
17. 5 Paragrafo Primeiro: Sob pena de indeferido, o pedido de revisão deve ser objetivo e indicar os
motivos que legitimam, com a indicação do percentual desejado, devendo ser instruído os seguintes
documentos:
a) proposta do novo preço a ser praticado de forma planilhada;
b) documentos comprobatórios do fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis
alegado;
c) notas fiscais de aquisição dos produtos ou insumos empregados na prestação de serviços na época da
apresentação da proposta na licitação e na data do pedido;
d)  notas  fiscais  de  venda ou  da  prestação  do  serviço  para  terceiros  na  época  da  apresentação  da
proposta na licitação e na data do pedido.

17.6 Os efeitos financeiros do pedido de revisão serão devidos a partir da solicitação do FORNECEDOR,
que  deverá  fazê-lo  até  a  data  de  prorrogação  contratual  ou  do  encerramento  do  contrato,  quando
ocorrerá a preclusão do seu direito.

Em ambos os casos (Reajuste ou Revisão):
17.7 Enquanto não realizada a análise do pedido pela Administração Pública, o FORNECEDOR não poderá
se  recusar  a  realizar  o  fornecimento  ou  prestar  os  serviços  contratadas,  sendo  feito  o  respectivo
pagamento complementar da diferença, se for o caso, tendo como marco inicial a data da solicitação.

17.8  Todos  os  fornecimentos  ou  solicitação  de  serviços  realizados  antes  da  formalização  do  pedido
deverão ser atendidos, a tempo e modo, não sofrendo qualquer interferência quanto a análise que será
feita, inclusive no tocante ao aspecto financeiro da contraprestação pecuniária. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1.  Ficará impedido de licitar e de contratar com Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
a) não assinar  o termo de contrato  ou aceitar/retirar  o instrumento equivalente,  quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
c) apresentar documentação falsa;
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) ensejar o retardamento da execução do objeto;
f) não mantiver a proposta;
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g) cometer fraude fiscal;
h) comportar-se de modo inidôneo;

18.2  As sanções descritas  no  caput  também se aplicam aos licitantes  remanescentes na ordem de
classificação,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

18.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação,  quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre  os licitantes,  em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a)  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem  prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega dos materiais, incidente sobre o valor
da quantidade que deveria ser entregue, assim considerado e calculado até o 10o (décimo) dia, após o
prazo estipulado na Ordem de Fornecimento, o que ensejará a consideração de inexecução parcial do
ajuste.

c) 10% (dez por cento), incidente sobre o valor dos materiais que deveriam ser entregues, a partir do
11o (décimo primeiro) dia, o que ensejará a consideração de inexecução total do ajuste.

d) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de recusa em reparar as
irregularidades detectadas na execução contratual.

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação na recusa do (s) licitante (s) em assinar a Ata de
Registro de Preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados da
data da convocação pela Administração Pública, através de correio eletrônico ou outro meio legalmente
permitido.

f) 20% (vinte por cento) sobre o fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta)
dias, ou sua execução com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que se destina, ou
diminuam-lhe o valor ou ainda, fora das especificações contratadas;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor do(s) material(ais) entregue(s) com problemas técnicos, mais
multa de 0,3% (três décimos por cento) se o material com problemas técnicos não for substituído em até
05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  data  em  que  a  Administração  tiver  comunicado  à  empresa  a
irregularidade.

h) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de
Ribeirão das Neves, por prazo de até 05 (cinco) anos. (artigo 49 da lei 10.024/2019),

i) Impedimento de licitar e de contratar, pelo prazo de até cinco anos;

j)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei de Licitações. 

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CAFRIN (CADASTRO DE FORNECEDORES DE
RIBEIRÃO DAS NEVES).

18.8.  Serão  aplicadas  penalidades  no  caso  de  fornecimento  do  produto/prestação  de  serviços  em
desacordo com as especificações e com a proposta, fora dos prazos estabelecidos e quando não forem
cumpridas as condições de garantia contra falhas e ou defeitos. 
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18.9.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos que determinam sua punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação,
perante  a  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  CONTRATADA
ressarcir Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
São  consideradas  situações  caracterizadoras  de  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações
contratuais:

18.10 não  atendimento  às  especificações  relativas  aos  produtos/materiais  previstos  em contrato  ou
instrumento equivalente;

18.11 retardamento imotivado do fornecimento ou suas parcelas;

18.12 paralisação  do  fornecimento  sem  justa  causa  e  prévia  comunicação  à  administração  pública
municipal;

18.13 fornecimento de baixa qualidade.

18.14 Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por prazo maior que o estabelecido na alínea
“f”  do  subitem  7.4.2.  serão  considerados  inexecução  parcial  para  os  efeitos  das  aplicações  das
penalidades.

18.15 As penalidades serão aplicadas a  critério  da Administração e são independentes sendo que a
aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

18.16 As sanções previstas poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, exceto quanto à declaração de
inidoneidade, cuja competência é exclusiva do Secretário Municipal competente, facultada a defesa do
interessado  no  respectivo  processo,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  da  abertura  de  vista,  podendo  a
reabilitação, neste caso, ser requerida após 5 (cinco) anos de sua aplicação.

18.17 Na hipótese de multas, a contratada inadimplente será notificada para recolher aos cofres públicos,
no prazo de 10 (dez) dias, a importância das penalidades impostas, sob pena de inscrição na Dívida Ativa
do Município e respectiva execução fiscal, ou, em sendo possível, caso seja mantido a Ata de Registro de
Preços, será facultado ao contratante o recolhimento das multas por ocasião do pagamento, através de
compensação no preço.

18.18. As eventuais multas decorrentes do descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no
presente edital, poderão ser:
a) descontadas do pagamento a ser efetuado;
b) cobradas amigavelmente na esfera administrativa;
c) cobradas pelas vias judiciais.

18.19. Será propiciada defesa a (o) contratada (o), antes da imposição das penalidades elencadas nos
precedentes.

18.20. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quanto o
atraso  na  entrega  do  material  for  devidamente  justificado  pela  empresa  fornecedora  e  aceito  pela
Contratante,  que  fixará  novo  prazo,  este  improrrogável,  para  a  completa  execução  das  obrigações
assumidas.

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19.1. Até  03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

19.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitação: 
licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Avenida 
Ari Teixeira da Costa, nº 1.100, Bairro Savassi, CEP 33.880/630, Setor de Licitações da Secretaria 
Municipal de Administração.

19.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital  e seus anexos,
decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  até  dois  dias  úteis  contados  da  data  de  recebimento  da
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impugnação e poderá requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela  elaboração do edital  e  dos
anexos.

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

19.5.  Os pedidos  de esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser  enviados ao
Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.8.  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os
participantes e a administração.

19.9.  O Pregoeiro não se responsabilizará por esclarecimentos e impugnações  endereçadas por outras
formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas.

19.10.  Os autos permanecerão com vista  franqueada aos interessados na Gerência de Licitações da
Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves.

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

20.1. A execução do objeto desta licitação correrá à conta de recursos próprios provenientes da seguinte
Dotação Orçamentária:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA

16.001.04.122.111.2796 – Esporte Cultura e Lazer

449051 – Obras e Instalações – Ficha 1017

Fonte - 1.501.000.0000

       Fonte -1.501.904.0000

       Fonte -1.700.000.0000

       Fonte - 1.701.000.0000

449052 – Equipamentos e Material Permanente – Ficha 1018

       Fonte - 1.501.000.0000

       Fonte - 1.501.903.0000

       Fonte - 1.501.904.0000

       Fonte - 1.706.000.0000

       Fonte - 1.710.000.0000

16.004.27.122.102.2631 - Manutenção Sup. de Esportes e Lazer

      449051 – Obras e Instalações Ficha –1034 

      Fonte - 1.501.000.0000
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Fonte - 1.501.903.0000

      Fonte - 1.501.904.0000

      449052 – Equipamentos e Material Permanente – Ficha 1035

      Fonte - 1.501.000.0000

Fonte - 1.501.904.0000

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra sendo considerado totalmente aceito após
apresentação da documentação de habilitação e da proposta de preços, momento que não serão aceitos
alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.

21.2. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição legal, o
Foro da Comarca de Ribeirão das Neves.

21.3. É facultada à (ao) Pregoeira (o) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligência (s) destinada (s) a esclarecer ou complementar a instrução do processo, e a aferição do serviço
ofertado, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão
pública.

21.4. O Município de Ribeirão das Neves, reserva-se o direito de:
21.4.1 Não contratar nenhum dos proponentes, mesmo que atendam às especificações do presente
edital, se, a seu critério, fatores até então não considerados e que vierem a recomendar a sua não
contratação;

21.4.2 Revogar o certame por razão de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado ou anular o certame no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação e
terceiros,  sem que disto decorra, para os proponentes, o direito a qualquer reembolso de despesas ou
qualquer indenização.

21.5. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
Município de Ribeirão das Neves, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação, sob pena das sanções aplicáveis em cada caso, previstas
neste edital, não se excluindo as de caráter civil e/ou criminal.

21.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da
(o) pregoeira (o) em contrário.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.
21.8.1.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Ribeirão das Neves.

21.9. Para agilização dos trabalhos e comunicações relativas a presente licitação, solicita-se que os
licitantes façam constar em sua documentação o endereço completo, nºs de fax, telefone e correio
eletrônico (e-mail).

21.10. A participação nessa licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital e
seus anexos.

21.11. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer recurso ou indenização,
poderá a licitação ter:
a) adiada a abertura;
b) alterado o presente Edital, com fixação de novo prazo para a realização de nova licitação.

Rua Ari Teixeira da Costa, nº 1.100, Savassi – Telefone: (31) 3627-6961 / (31) 2010-1318



21.12. A adjudicação do (s) item (ns) objeto desta licitação não implicará em direito à contratação.

21.13. Os casos omissos neste Edital serão solucionados pela (o) Pregoeira (o), com base na legislação
federal e municipal pertinentes e, nos princípios de direito.

21.14. Nas hipóteses de rescisão contratual, que serão formalmente motivadas nos autos do processo, e
de desfazimento do processo licitatório, ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

21.15. O (a) Pregoeiro (a) no julgamento das propostas e na análise dos documentos de habilitação
poderá relevar omissões puramente formais e sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e de sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a
todos  os  interessados,  sendo  ainda,  possível  a  promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  a
complementar a instrução do processo.

21.16. Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob guarda da (o)
Pregoeira (o), que designará nova data para a continuação dos trabalhos.

21.17.  E  vedado  à  contratada  subcontratar  total  ou  parcialmente  o  serviço  contratado,  sem prévia
autorização da administração pública municipal.

21.18.  A  discriminação  da  estimativa  contendo  os  valores  unitários,  bem como pesquisa  de  preços
realizada, encontra-se disponível para consulta nos autos do processo. 

22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência;
ANEXO II – Modelo de proposta;
ANEXO III – ANEXO III – PROCURAÇÃO
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
ANEXO V – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES
DO BRASIL
ANEXO VI – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ANEXO VII – MINUTA CONTRATO

Ribeirão das Neves, 19 de julho de 2023.

Alex de Almeida Ferreira Silva
Comissão de Licitação

ANEXO I 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de Parque
Infantil, PLAYGROUND e Equipamentos para Academia ao Ar  livre para  atender  às
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Esporte  e  Cultura,  conforme  especificações  e
quantidades estabelecidas abaixo:

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1 A aquisição do parque infantil  visa atender as necessidades da Secretaria Municipal  de
Esporte e Cultura,  oferecendo às crianças um parque infantil  de qualidade,  que atenda as
normas  de  segurança  e  de  prevenção  de  acidentes  da  Associação  Brasileira  de  Normas
Técnicas-  ABNT,  e  que  mesmo  depois  de  certo  tempo  não  apresentem  problemas  de
manutenção, como pregos expostos, ferrugem, pedaços de ferro soltos oferecendo risco de
cortes ou perfurações, de fácil  limpeza, que reduz os riscos de contaminação de bactérias,
parasitoses e derma/tes. Deste modo possibilitando a comunidade mais um espaço de lazer e
recreação para as crianças.  Assim, enfatizamos a importância  pedagógica atribuída a essa
brincadeira,  pois esses brinquedos são capazes de motivar as crianças a agir  socialmente,
ajudando umas às outras na diversão e aprendizado, nesse sentido, o significado do brincar vai
além da diversão em si, significa aprender a resolver problemas, tomar decisões, explorar,
negociar e conseguir se expressar de forma legítima através de situações que são relevantes e
muito  significativas.  Assim, brincadeiras e jogos podem e devem ser utilizados como uma
ferramenta importante de educação para o educado através da orientação e observação, o
mesmo  pode  avaliar  e  compreender  como  acontece  o  desenvolvimento  social,  cultural,
emocional, físico-motor de cada indivíduo. Diante do exposto, solicitamos a aquisição de 50
(cinquenta) parque infantil  de uma torre e 50 parques infantil  de duas torres devidamente
dentro das normas técnicas da ABNT. Visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de Ribeirão das Neves. 

2.2 Como rege a Lei nº 8.666/93, contratos referentes ao fornecimento de academia ao ar
livre, não tem natureza contínua, sendo necessária a realização de procedimentos licitatórios
sempre  que  necessário  for  a  sua  aquisição.  Deve-se  ressaltar  que  o  Executivo  Municipal
através da Secretaria Municipal de Esporte e Cultura  pretende dar continuidade aos projetos
de instalação de várias academias ao ar livre, para que a população de nossa cidade tenha
mais oportunidade de praticar exercícios físicos e ter uma melhor qualidade de vida.

2.3 Como rege a Lei nº 8.666/93, contratos referentes ao fornecimento de Playground, não
tem natureza continuada, sendo necessária a realização de procedimentos licitatórios sempre
que necessário for a sua aquisição. Deve-se ressaltar que o Executivo Municipal através da
Secretaria  Municipal  de  Esporte  e  Cultura   pretende  dar  continuidade  aos  projetos  de
instalação  do  playground  em praças,  parques  e  outros  espaços  abertos  visando  o  lazer,
entretenimento, bem estar e a inclusão social entre a criançada.

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

LOTE 01
Item Qtd. Unid Descrição
01 30 unid. PARQUE INFANTIL 1 TORRE:

Parque  infantil  com  estrutura  em  colunas  de  alumínio  perfil
medindo  120  x  120  mm  e  parede  de  3mm.  Ferragens
galvanizadas com pintura eletrostática á pó, contendo:
01  Torre  em  colunas  de  alumínio  com  plataforma  medindo
aproximadamente  1,00  x  1,00m  instalado  a  aproximadamente
1,35m  de  altura  do  solo  (piso),  fabricado  com  assoalho  em
madeira  plástica  e  espelho  em itaúba,  contendo  cobertura  em
plástico rotomoldado em formato de pirâmide quadrada medindo
aproximadamente 1,30 x 1,30m;
01 Tobogã com 02 curvas de 90º em plástico rotomoldado, fixado
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a torre com painel de plástico rotomoldado com parede dupla e ao
piso  com seção  de  saída  em plástico  rotomoldado com parede
dupla;
01  Escada  em  plástico  rotomoldado,  contendo  6  degraus,
contendo corrimão de segurança em tubo de aço carbono redondo
de 1”x1,25mm, ¾"x 1,25mm;
01  Escorregador  reto  em  plástico  rotomoldado,  medindo
aproximadamente 2,60 de comprimento x 0,52 m de largura, com
pega mão;
01  Balanço  com  2  assentos  kids  em  plástico  rotomoldado.
Estrutura de aço tubular de diâmetro de 42,6 mm com parede de
2,00 mm;
01 Fechamento em plástico rotomoldado com parede dupla.
A  empresa  contratada  deverá  atender,  em  seu  processo  de
fabricação,  às  seguintes  NBR´s  em nome da fabricante,  que  o
material utilizado na fabricação dos acessórios atende às seguintes
NBRS: NBR 8094 – jul-1993 – teste de exposição à névoa salina
de no mínimo 2500h sem presença de empolamento e ferrugem.
NBR 9209:1986 - teste que determina a massa do revestimento
de fosfato. (valores da norma: massa da camada de fosfato entre
1,0  g/m²  e  1,6g/m²)  Certificado  da  ABNT-  16071/2012,  para
garantir  tecnicamente  que o processo produtivo  é  controlado  e
que  o  produto  é  fabricado  e  instalado  em  conformidade,
oferecendo qualidade e segurança aos usuários.

02 30 unid. PARQUE INFANTIL 2 TORRES:

Parque  infantil  com  estrutura  mista  em  colunas  quadradas  de
madeira  plástica  perfil  medindo  no  mínimo  120  x  120  mm  e
parede de 20 mm, revestida com acabamento de polipropileno e
polietileno pigmentado na cor itaúba e colunas de alumínio perfil
medindo  120  x  120  mm  e  parede  de  3mm.  Ferragens
galvanizadas com pintura eletrostática á pó, contendo:
01  Torre  em  colunas  de  alumínio  com  plataforma  medindo
aproximadamente  1,00  x  1,00m  instalado  a  aproximadamente
1,35m  de  altura  do  solo  (piso),  fabricado  com  assoalho  em
madeira  plástica  e  espelho  em itaúba,  contendo  cobertura  em
plástico rotomoldado em formato de pirâmide quadrada medindo
aproximadamente 1,30 x 1,30m;
01 Torre em colunas de madeira plástica com plataforma medindo
aproximadamente  1,00  x  1,00m  instalado  a  aproximadamente
1,20m  de  altura  do  solo  (piso),  fabricado  com  assoalho  em
madeira  plástica  e  espelho  em itaúba,  contendo  cobertura  em
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plástico rotomoldado em formato de pirâmide quadrada medindo
aproximadamente 1,30 x 1,30m;
01  Escorregador  duplo  em  plástico  rotomoldado,  seção  de
deslizamento com 2200 mm x 880 mm de largura;
01 Tobogã composto de 2 curvas 90°em plástico rotomoldado com
Ø  80cm,  fixo  á  torre  com  painel  em  plástico  rotomoldado,
contendo  como  acabamento  uma  seção  de  saída  em  plástico
rotomoldado para fixação ao solo;
01 Teia de cordas para escalada, com estrutura em tubo de aço
carbono,  e  cordas  de  polipropileno;  medindo  aproximadamente
1,80 m de comprimento x 0,80 m de largura com pega mão;
01  Tubo  em  T  em  plástico  rotomoldado  medindo
aproximadamente  1,50 metros de compr.  (aprox.)  x  80 cm de
abertura com fechamento em acrílico;
01 Rampa curvada  em plástico  rotomoldado  com parede  dupla
contendo 4 degraus e portal de saída em plástico rotomoldado;
01  Escada  em  plástico  rotomoldado,  contendo  5  degraus,
contendo corrimão de segurança em tubo de aço carbono redondo
de 1”x1,25mm, ¾”x1,25mm;
01  Escorregador  reto  em  plástico  rotomoldado  medindo
aproximadamente  2,60  de  comprimento  x  0,52  m  de  largura,
contendo portal de segurança em plástico rotomoldado;
01  Balanço  instalado  separadamente  com  2  assentos  kids  em
plástico  rotomoldado.  Estrutura  de  aço  tubular  de  diâmetro  de
42,6 mm com parede de 2,00 mm.
A  empresa  contratada  deverá  atender,  em  seu  processo  de
fabricação,  às  seguintes  NBR´s em nome da fabricante, que  o
material utilizado na fabricação dos acessórios atende às seguintes
NBRS: NBR 8094 – jul-1993 – teste de exposição à névoa salina
de no mínimo 2500h sem presença de empolamento e ferrugem.
NBR 9209:1986 - teste que determina a massa do revestimento
de fosfato. (valores da norma: massa da camada de fosfato entre
1,0  g/m²  e  1,6g/m²)  Certificado  da  ABNT-  16071/2012,  para
garantir  tecnicamente  que o processo produtivo  é  controlado  e
que  o  produto  é  fabricado  e  instalado  em  conformidade,
oferecendo qualidade e segurança aos usuários.

       

LOTE 02
Item Qtd. Unid. Descrição
03 50 unid PLAYGROUND

 Fabricado em madeira de eucalipto, tratada em autoclave onde a
madeira recebe produtos químicos que impedem a infiltração de
umidade, pintura com filtro solar, medidas 10x6m composto por:
01 torre coberta por telhado
01 torre sem cobertura
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01 escorregador
02  balanços  duplos  com  assentos  de  madeira,  suspensos  por
correntes encapadas com mangueira flexível e presas ao travessão
através de roldanas;
01 escalada de corda (estilo aranha);
01 rampa de escalada com agarras;
01 escada fixa tradicional
01 ponte pênsil com guarda corpo em corda;
Guarda corpo com proteção nas laterais das torres
A montagem do brinquedo,  parafusos  e  demais  insumos usados
deverá ser por conta da empresa vencedora do certame.
Comprimento x Largura x Altura: 6 " x 3.7 " x 2.7 "
Garantia de 6 meses contra defeitos de fabricação

04 50 unid. PLAYGROUND GRANDE
Playground  de  Madeira  Grande 13 BRINQUEDOS  fabricado  em
madeira de lei, com parafusos e correntes galvanizados, oferecendo
grande durabilidade ao produto e a segurança das crianças.
 Itens que contém no playground:
 01 escorregador;
01 gangorra;
01 escada horizontal;
01 balanço de pneu com corda;
01 par de argolas;
01 brinquedo vai e vem;
01 barra;
03 banquinhos balanço com corda;
01 escada vertical;
01 ferro para escorregar tipo "bombeiros";
01 casa tarzan com cobertura em telhas e 02 cercados de madeira.
 FICHA TÉCNICA
 Comprimento: 5.10 m
 Largura: 2.60 m
 Altura: 2.70 m
 Material: Madeira de Lei
 Peso do Produto: 140kg
 Recomendado para crianças até 12 anos(Desde que não exceda a
altura de 1.40m e 35 kg por criança).
 Garantia de 06 meses contra qualquer defeito de fabricação.
A montagem do brinquedo,  parafusos  e  demais  insumos usados
deverá ser por conta da empresa vencedora do certame.
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05 50 unid BALANÇO RÚSTICO DUPLO
Com  toras  de  reflorestamento,  submetidos  ao  processo  de
autoclave  e  envernizados  para  maior  durabilidade,  qualidade  e
resistência,  onde  a  madeira  recebe  produtos  químicos  que
impedem a infiltração de umidade, deverá ser chumbado ao chão.
Com correntes  galvanizadas.  A  montagem  do  produto  será  por
conta  da  empresa  vencedora  do  certame.  Parafusos  inclusos.
Comprimento aproximado de 2,0m, largura aproximada de 2,20m,
altura  aproximada  de  2,0m,  Recomendado  para  crianças  até
14 anos.  Garantia  de  03  meses  contra  qualquer  defeito  de
fabricação.

15 50 unid ESCORREGADOR RÚSTICO
 Produzido com toras de madeira de reflorestamento, submetidos 
ao processo de autoclave e envernizados para maior durabilidade, 
qualidade e resistência, a madeira recebe produtos químicos para 
impedir a infiltração de umidade, deverá ser chumbado ao chão. 
Com escada e corrimão. A montagem do produto será por conta da 
empresa vencedora do certame. Parafusos inclusos. Comprimento 
aproximado de 2,20m, largura aproximada de 0,60m, altura 
aproximada de 2,0m, com garantia contra defeito de fabricação.

LOTE 03
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Item Qtd. Unid. Descrição
06 100 unid. SIMULADOR  DE  CAMINHADA;  TIPO:  DUPLO  CONJUGADO;

Estrutura:  tubos  de  aço  carbono;  Acabamento:  pintura  a  pó
eletrostática  e  cortes a  laser;  aparelho  fabricado  com tubos  de
carbono de, no mínimo, 2 1/2 polegadas x 2 mm; 2 polegadas x 2
mm;  1  1/2  polegada  x  1,50  mm.  Chapa  antiderrapante  de  no
mínimo  3  mm;  pinos  maciços  rolamentados  com  rolamentos
duplos; batentes de borracha; solda MIG; orifícios para fixação do
equipamento (chumbadores Parabout);
Especificações musculares em cada aparelho; dados do fabricante
e contato para assistência técnica. Resistente às ações climáticas.
Permite a prática de 02 (dois) usuários simultaneamente.

07 100 unid. SIMULADOR  DE  CAVALGADA;  TIPO:  DUPLO  CONJUGADO;
Estrutura:  tubos  de  aço  carbono;  acabamento:  pintura  a  pó
eletrostática e cortes a laser; aparelho fabricado com tubos de aço
carbono de no mínimo 2 1/2 polegadas x 2 mm; 2 polegadas x 2
mm; 1 1/2 polegada x 1,50 mm; 1 polegada x 1,50mm; 1 1/2
polegada x 1,50mm; ferro chato de no mínimo 2 1/2 polegadas x
1/4. pinos maciços rolamentados com rolamentos duplos; Batentes
de  borracha;  solda  MIG;  orifícios  para  fixação  do  equipamento
(chumbadores   Parabout);  tampão  de  plástico  ou  metal
arredondado.  Bancos  arredondados  sem  quina  oferecendo  total
segurança aos usuários. Resistentes às ações climáticas. Permite a
prática de 02 (dois) usuários simultaneamente.
Dicas  para  uso  e  funções  do  aparelho,  dados  do  fabricante  e
contato para assistência técnica.

08 100 unid. ROTAÇÃO DUPLA DIAGONAL COM ROTAÇÃO VERTICAL:
Para dois usuários simultâneos
Movimento circular  inclinada e vertical  dos membros superiores.
Fortalece  os  membros  superiores  e  aumenta  a  flexibilidade  das
articulações dos ombros.
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3 ½" x 3 mm;
1 ½"  x 2 mm; 1" x 1,5 mm; Tubo de aço carbono trefilado 2” x
5,54 mm schedule 80 (60,3 x 49,22 mm); chapas de aço carbono
de  no  mínimo  4,75  mm;  3  mm.  Utiliza  eixos  maciços,  com
rolamentos duplos, pintura a pó eletrostática poliéster, solda mig,
tampas de aço carbono de 2 mm estampadas para proteção dos
rolamentos, tampas em metal externas. Permite a utilização de 2
(dois) usuários simultâneos e oferece total segurança. Instalação
em áreas fechadas ou ao ar livre, resistente às ações climáticas.
Fixação  do aparelho  ao solo  através de chumbador  parabolt  ou
chumbador  com  flange.  Adesivo  de  identificação  do  produto,
músculos  exercitados  e  dicas  para  uso  e  funções  do  aparelho,
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dados do fabricante e contato para assistência técnica.
Altura:  1875 mm; Profundidade:  660 mm; Largura:  1160  mm.
Peso: 26,50 kg.

09 100 unid. ESQUI; TIPO: DUPLO CONJUGADO;
Estrutura:  tubos  de  aço  carbono;  Acabamento:  pintura  a  pó
eletrostática e cortes a laser; Aparelho fabricado com tubos de aço
carbono de no mínimo 2 1⁄2" x 2 mm; 1" ½ x 2 mm; 1" x 1,5 mm;
Tubo de aço carbono trefilado 1”1/4’ x 3,56 mm schedule 40 (42,3
x 35,18 mm); 2” x 5,54 mm schedule 80 (60,3 x 49,22 mm);
Metalão de no mínimo 30 x 50 x 2 mm; Chapa antiderrapante de
no mínimo 3 mm; Pinos maciços rolamentados com rolamentos
duplos; Batentes de borracha; solda MIG; Orifícios para fixação do
equipamento  (chumbadores  Parabout);  Tampão  de  plástico  ou
metal arredondado. Especificações musculares em cada aparelho.
Resistentes  às  ações  climáticas  permite  a  prática  de  02  (dois)
usuários simultaneamente.
Melhora  a  flexibilidade  dos  membros  inferiores  e  superiores,
quadril  e  a  função  cardiorrespiratória,  dados  do  fabricante  e
contato para assistência técnica.

10 100 unid. MULTI EXERCITADOR – 6 FUNÇÕES:
Para quatro usuários simultâneos
Multi  exercitador  conjugado  com  seis  funções  distintas  sendo:
flexor de pernas, extensor de pernas, supino reto sentado, supino
inclinado sentado, rotação vertical individual, puxada alta.
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2 ½" x 2 mm;
2” x 2 mm; 1" ½ x 2 mm; 1" x 1,5 mm; ¾” x 1,5 mm; Tubo de
aço carbono trefilado 1”1/4’ x 3,56 mm schedule 40 (42,3 x 35,18
mm); 2” x 5,54 mm schedule 80 (60,3 x 49,22 mm); chapas de
aço carbono de no mínimo 9,53 mm; 4,75 mm; 3 mm; assentos e
encostos fabricados em chapa de aço carbono de no mínimo 330 x
360 x 2 mm estampado, com cantos arredondados, tampas de aço
carbono  de  2  mm  estampadas  para  proteção  dos  rolamentos.
Utiliza  eixos  maciços,  com  rolamentos  duplos,  pintura  a  pó
eletrostática  poliéster,  batentes  de  borracha,  tampas  em metal
externas, solda mig, acabamento emborrachado, rolos em plástico
injetado.  Carga  máxima  de  peso  5  kg  por  disco.  Permite  a
utilização  de  4  (quatro)  usuários  simultâneos  e  oferece  total
segurança. Instalação em áreas fechadas ou ao ar livre, resistente
às  ações  climáticas.  Fixação  do  aparelho  ao  solo  através  de
chumbador  parabolt.  Adesivo  de  identificação  do  produto,
músculos  exercitados  e  dicas  para  uso  e  funções  do  aparelho,
dados do fabricante e contato para assistência técnica.
Altura: 1875 mm; Profundidade: 1020 mm; Largura: 2570 mm.
Peso: 87 kg.
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11 100 unid PRESSÃO PERNAS; TIPO: DUPLO CONJUGADO;
Estrutura:  tubos  de  aço  carbono;  acabamento:  pintura  a  pó
eletrostática e cortes a laser; aparelho fabricado em tubos de aço
carbono de no mínimo 2 polegadas x 2 mm; 3 1/2 pulgadas x 4
mm;  2  pulgadas  x  4  mm;  4  polegadas  x  3  mm;Bancos
arredondados com chapa de no mínimo 2 mm sem quinas; Pinos
maciços  rolamentados  com  rolamentos  duplos;  Batentes  de
borracha;  Solda  MIG;  Orifícios  para  fixação  do  equipamento
(chumbadores  com  flange  de  no  mínimo  240  mm  x  1/4  com
parafusos  de  fixação);Especificações  musculares  em  cada
aparelho; resistentes às ações climáticas. Permite a prática de 02
(dois) usuários simultaneamente.

12 100 unid REMADA; TIPO: SENTADA;
Estrutura:  tubos  de  aço  carbono;  Acabamento:  pintura  a  pó
eletrostática e cortes a laser; Aparelho fabricado com tubos de aço
carbono de no mínimo 2 polegadas x 2 mm; 1 1/2 polegada x 1,50
mm; 1 polegada x 1,50 mm. metalon de no mínimo 30 x 50 x 2
mm; chapa antiderrapante  de no mínimo 3 mm; pinos maciços
rolamentados com rolamentos duplos; batentes de borracha; solda
MIG;  Orifícios  para  fixação  do  equipamento  (chumbadores
PARABOUT); Tampão de plástico  ou metal  arredondado.  Bancos
arredondados  sem  quina,  oferecendo  segurança  aos  usuários;
Carga  máxima  de  10  kg  (total);  Especificações  musculares  em
cada aparelho. Resistentes às ações climáticas. Permite a pratica
de 01 (um) usuário.

13 100 Unid. PLACA ORIENTATIVA FRENTE E VERSO; fabricada com tubo de
aço carbono de no mínimo 1.020, 2” x 2 mm, chapa 1.000 x 2.000
x 1.5 mm; 3” x 1,50 mm; pintura "epóxi" eletrostática, solda mig,
orifícios  para  a  fixação  do  equipamento  de  no  mínimo  50  cm
abaixo do concreto; adesivada frente e verso contendo todos os
aparelhos com especificações de musculatura envolvida; a placa
não pode conter quinas e sim moldura tubular.

LOTE 04

Item Qtd. Unid. Descrição
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14 5.000 m² BASE DE CONCRETO PARA FUNDAÇÃO:
A fundação será uma laje de concreto armado assentado sobre
um terreno compactado e nivelado, onde o nível da base deverá
estar no máximo a 5 centímetros do nível do solo existente e ou
gramado,  sendo  que  o  piso  deve  ter  leve  caimento  para  as
laterais, evitando assim que as águas da chuva acumulem no
meio do piso. A base deverá ter a dimensão de acordo com o
projeto (tamanho da academia em determinado local) com uma
altura de 12 centímetros de espessura e este deverá ter uma
malha de aço com ferragens de 5.0 mm espaçadas a cada 20
centímetros. A resistência do concreto deverá ser fck=25 MPa e
alisado de forma que promova um bom acabamento, plano e
uniforme. A base será medida por metro quadrado.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
4.1. O item deverá ser entregue e instalado no local indicado pela  Secretaria Municipal  de
Esporte e Cultura, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota de autorização de despesa.

4.2.  O  item  deverá  ser  recebido  provisoriamente  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

4.3.  O  item  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 30 (trinta)  dias,  a  contar  da notificação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

5.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local  indicados pela
Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, em estrita observância das especificações do Edital
e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações
da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

5.1.2. O bem deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

5.1.3.  Responsabilizar-se pelos vícios  e  danos  decorrentes  do produto,  de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.1.4.  substituir,  reparar,  corrigir,  remover,  ou  reconstruir,  às  suas  expensas,  no  prazo
máximo de 30 (trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos;

5.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente dispensa de licitação; 

5.1.6.  Comunicar  à  Administração,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação; 
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5.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação; 

5.1.8.  A subcontratação  de parte dos serviços poderá ser realizada mediante  solicitação e
autorização prévia da contratante; 

5.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz  para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

5.1.11.  A  empresa  contratada  deverá  emitir  ART  (Anotação  de  Responsabilidade  Técnica)
referente aos serviços a serem executados.
5.2. A empresa contratada deverá atender, em seu processo de fabricação, às seguintes NBRs:
5.2.1 - NBR 16779:2019 -  NORMA ESPECÍFICA DOS REQUISITOS GERAIS DE SEGURANÇA
PARA  A  FABRICAÇÃO,  INSTALAÇÃO,  INSPEÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS
PERMANENTEMENTE  INSTALADOS  PARA  TREINO  OUTDOOR  DE  LIVRE  ACESSO.  (Para
Academia)

5.2.2 -  CONFORMIDADE DO PRODUTO (CONJUNTO) COM AS NORMAS ABNT 16071/2012,
PARA GARANTIR TECNICAMENTE QUE O PROCESSO PRODUTIVO É CONTROLADO E QUE O
PRODUTO  É  FABRICADO  E  INSTALADO  EM  CONFORMIDADE  ÀS  NORMAS,  OFERECENDO
QUALIDADE E SEGURANÇA AOS USUÁRIOS. (Para os Playgrounds)

5.2.3 - NBR 8094 – JUL-1993 – TESTE DE EXPOSIÇÃO  À NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO
2500H SEM PRESENÇA DE EMPOLAMENTO E FERRUGEM. (Para Academia  e Playgrounds)

5.2.4 -  NBR  ISO  5841:2015 –  DETERMINAÇÃO  DO  GRAU  DE  EMPOLAMENTO  DE
SUPERFÍCIES PINTADAS (SEM PRESENÇA DE EMPOLAMENTO). (Para Academia)

5.2.5 -  NBR ISO 4628-3:2015 – TINTAS E VERNIZES – AVALIAÇÃO DA DEGRADAÇÃO DE
REVESTIMENTO-  DESIGNAÇÃO  DA  QUALIDADE  E  TAMANHO  DOS  DEFEITOS  E  DA
INTENSIDADE  DE  MUDANÇAS  UNIFORMES  –  PARTE  3  –  AVALIAÇÃO  DO  GRAU  DE
ENFERRUJAMENTO, (SEM PRESENÇA DE FERRUGEM). (Para Academia)

6   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 A Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

6.1.2  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de
aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
servidor especialmente designado; 

6.1.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

7 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
7.1  A  fiscalização  da  contratação  será  exercida  por  um  representante  da  secretaria
requisitante,  ao qual  competirá  dirimir  as dúvidas  que surgirem no curso da execução do
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

8 CRITÉRIOS PARA APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO
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O LICITANTE DEVERÁ  APRESENTAR  NA  HABILITAÇÃO –  DOCUMENTOS TÉCNICOS
COMPLEMENTARES: 

8.2 - Apresentar em nome da  LICITANTE um ou mais Atestados de Capacidade Técnica,
emitido por empresa pública ou privada, compatível com os objetos da licitação.

8.3 -  Certidão de acervo técnico (CAT com registro),  emitido pelo  CREA, em nome do
engenheiro mecânico responsável técnico, que faça parte do quadro de pessoal da licitante,
responsabilizando-se pela execução dos serviços ora licitada, cujo teor  revela que o mesmo
executou serviços com características semelhantes à do objeto da presente licitação.

8.4 - Comprovante de registro no CREA da empresa LICITANTE.

8.5 - Comprovante de registro no  CREA do Engenheiro Mecânico responsável pela empresa
LICITANTE.

8.6 - Comprovante de vínculo entre a empresa e o Engenheiro Mecânico, através de registro
em carteira, contrato de trabalho ou contrato social.

8.7 - Catálogo do  fabricante contendo as especificações técnicas, desenho técnico, marca,
modelo, peso e medidas dos equipamentos/Playgrounds.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.001.04.122.111.2796 – Esporte Cultura e Lazer
449051 – Obras e Instalações – Ficha 1017
Fonte- 1.501.000.0000
Fonte-1.501.904.0000
Fonte-1.700.000.0000
Fonte- 1.701.000.0000

449052 – Equipamentos e Material Permanente – Ficha 1018
Fonte-1.501.000.0000
Fonte-1.501.903.0000
Fonte- 1.501.904.0000
Fonte- 1.706.000.0000
Fonte-1.710.000.0000

16 – 004 - 27.122.102.2631 - Manutenção Sup. de Esportes e Lazer
449051 –  Obras e Instalações Ficha –1034 
Fonte- 1.501.000.0000
Fonte-1.501.903.0000
Fonte-1.501.904.0000

449052 – Equipamentos e Material Permanente – Ficha 1035
Fonte-1.501.000.0000
Fonte- 1.501.904.0000

Ricardo Alves Guimarães

Superintendente de Esporte

Adalberto Alves da  Costa

Secretário Municipal de Esporte e Cultura 
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ANEXO II

MODELO     DA     PROPOSTA     COMERCIAL  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 176/2023
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 150/ 2023

O  objeto  da  presente  proposta  é  formação  de  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E
EVNTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  PARQUE  INFANTIL,  PLAY
GROUND E EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES
DA PRFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DAS NEVES,  conforme especificado abaixo:

ITEM Quant. UNID DESCRIÇÃO DO MATERIAL Marca Unitário TOTAL
A proposta deverá conter a descrição
detalhada das características do objeto
ofertado que de forma inequívoca
identifiquem e constatem o objeto cotado, e
todo e qualquer detalhamento que lhe for
peculiar deverá estar demonstrado
claramente.

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO COMPLETO:
TELEFONE: 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
Nome: 
Endereço completo:
CPF:                                  RG:                                     Expedida por:
Cargo/Função:

DADOS BANCÁRIOS: indicar Banco/Agência/Conta corrente

Prazo de entrega: conforme edital

Validade da proposta: 120 (CENTO E VINTE) dias, contados da abertura da sessão pública estabelecida
no preâmbulo deste edital.

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação dos serviços objeto da
presente  licitação,  responsabilizando-se  a  licitante,  com  a  apresentação  de  sua  proposta,  pela
veracidade  desta  informação  e  que  os  produtos/serviços  ofertados  estão  de  acordo  com todas  as
condições, especificações e características  previstas no edital e seus anexos.
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ
DECISÃO.

Local:

______________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Nome, cargo, RG e CPF
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ANEXO III

PROCURAÇÃO REPRESENTAÇÃO DE EMPRESA

A  ______________________________,CNPJ  nº.  ________________,  com  sede

à______________________,  neste  ato  representado  pelo(s)  ____________________<diretores  ou

sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço>

pelo  presente  instrumento  de  mandato,  nomeia  e  constitui,  como  Procurador(a)  o(a)  Senhor(a)

____________________ <nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço>, a quem

confere amplos poderes para representar a outorgante nos atos necessários no Pregão Eletrônico nº

150/2023,  podendo tomar qualquer  decisão nesse Pregão,  conferindo-lhe ainda,  poderes especiais

para apresentar proposta, manifestar, dar lances verbais, negociar preços e demais condições, interpor

e  desistir  de  recursos,  apresentar  declarações,  firmar  compromissos  ou  acordos,  podendo  ainda,

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa, com reconhecimento de firma.
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á Pregoeira e Equipe de Apoio.

Prefeitura Municipal de xxxxx, Estado do xxxxxxx
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 150/2023

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa  .........................,  CNPJ  nº  ......................,  com  sede
na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:

Marcar com o   X se for o caso

(  )  Declara,  sob  as  penas  do  artigo  299  do  Código  Penal,  que  se  enquadra  na  situação  de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar
nº  123/06,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  147/14,  assim  como  MEI,  pelo  Decreto
8.538/2015,

(   ) Inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(  )  Declaramos,  para os fins  do disposto no inciso  XXXIII  do  art.  7º  da Constituição Federal,  não
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de
idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº
9.854/99.

( ) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

( ) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

( ) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados,
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do
inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

( ) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

(  )  Declaramos,  para  os  devidos  fins  de  direito,  na  qualidade  de  Proponente  dos  procedimentos
licitatórios,  instaurados  por  este  Município,  que  o(a)  responsável  legal  da  empresa  é  o(a)  Sr.
(a).............................................................,  Portador(a)  do  RG  sob
nº  .................................................  e  CPF  nº  ........................................................,  cuja
função/cargo  é  ...............................................…  (sócio  administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato.

( ) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (DDD)

( ) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema  de  Protocolo  deste  Município,  sob  pena  de  ser  considerado  como  intimado  nos  dados
anteriormente fornecidos.

( ) Declaramos que cumpriremos a cota de aprendiz a que estamos obrigados, nos termos do art.429 e
seguinte da CLT.

( )Declaramos plenos cumprimentos dos requisitos habilitação. 
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Nomeamos  e  constituímos  o  senhor(a).........................................,  portador(a)  do  CPF/MF  sob
n.º...................................,  para  ser  o(a)  responsável  para  acompanhar  a  execução  da  Ata  de
Registro de Preços/Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro
de Preços/Contrato.

..........................................., ........, ................................... de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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ANEXO V 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail Financeiro: Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema  de  pregão  Eletrônico  da   BLL  -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  do  qual  declara  ter  pleno
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
2.1 Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a participar;
2.2 Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins
de habilitação nas licitações em que for vencedor;
2.3 Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e
regulamentos  expedidos  pela  BLL  -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  dos  quais  declara  ter  pleno
conhecimento;
2.4 Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações.
2.5 Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
Pregões  Eletrônicos,  Pregões  Presenciais  em formato  WEB;  Pregões  Eletrônicos  de  Compra  Direta,
Cotação Eletrônica de Preços:

1- Não optantes pelo sistema de registro de preços. 

- O formato de cobrança para os licitantes será 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote
adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00
(seiscentos  reais)  por  lote adjudicado,  cobrados  mediante  boleto  bancário  em  favor  da  Bolsa  de
Licitações e Leilões do Brasil. 

2- Optantes pelo sistema de registro de preços:     

- O formato de cobrança para os licitantes será 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote
adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas
com

Rua Ari Teixeira da Costa, nº 1.100, Savassi – telefone: (31) 3627-6961                       37

E-mail: licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br 

mailto:licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br


emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil.                                                                                              
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e
juros
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e
OUTRO) e
cadastro  dos  inadimplentes  da  Bolsa  e  ao  automático  cancelamento  de  sua  Senha  ou  de  Chave
Eletrônica. Em caso
de  cancelamento  pelo  órgão  promotor  (comprador)  do  pregão  realizado  na  plataforma,  o  licitante
vencedor receberá
a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado. 

3.  O Licitante  reconhece  que  a  utilização  do  sistema eletrônico  de  negociação  implica  o
pagamento  de  taxas  de  utilização,  conforme  previsto  no  Anexo  IV  do  Regulamento  do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da  BLL -  Bolsa de Licitações do
Brasil.

5.  O  presente  Termo  é  por  prazo  indeterminado  podendo  ser  rescindido,  a  qualquer  tempo,  pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações
prestadas  neste  Termo,  notadamente  as  informações  de  cadastro,  alterações  contratuais  e/ou  de
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança
ocorrida.

Local e data:  _________________________________________________________________

 (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO VI

MINUTA   DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 150/2023
PROCESSO Nº 176/2023
VALIDADE: 12 MESES

Aos xxx dias do mês de xxxx do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS NEVES, por
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.314.609/0001-09, na sala de
licitações,  Rua Ari  Teixeira da Costa, nº 1100 – Bairro Savassi – CEP: 33.880/630 – Ribeirão das
Neves/MG, representado pelos Secretários (a) , nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei
Federal nº 10.520/02, dos Decreto  Municipal  nº  018  de  16  de  Março  de  2018  e alterações,  se
houverem, e  demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 150/2023, por deliberação do (a) Pregoeiro (a) Oficial e
Equipe de Apoio, RESOLVE registrar os preços para a formação de REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVNTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL,
PLAY  GROUND  E  EQUIPAMENTOS  PARA  ACADEMIA  AO  AR  LIVRE  PARA  ATENDER  ÁS
NECESSIDADES DA PRFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DAS NEVES,  constantes nos anexos
desta ata, a serem utilizados no Município de Ribeirão das Neves, tendo sido os referidos preços
oferecidos pelas empresas respectivas constantes dos anexos desta ata, cujas propostas foram
classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

01 - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente Ata, assegurar o compromisso de possível contratação entre o
Município de Ribeirão das Neves, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Cidadania,
Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de , Educação,  Secretaria Municipal de  Saúde  e as
empresas vencedoras do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico  nº.  150/2023,
objetivando a formação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVNTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL, PLAY GROUND E EQUIPAMENTOS PARA
ACADEMIA AO AR LIVRE PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DAS NEVES constantes do Anexo desta.
 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1.  A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua
assinatura.

2.2. Nos termos do artigo 15, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações determinadas pela Lei
Federal nº 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de
Ribeirão das Neves não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata.

2.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal nº8.666/93, com as
alterações determinadas pela Lei Federal nº 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será,
cancelada, garantidos, às suas detentoras, o direito ao contraditório e a ampla defesa.

2.4.  Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado  para  assinar  o  Termo  de  Contrato,  no  prazo  de  5(cinco)  dias  úteis  contados  de  sua
convocação, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado  para consumo de saldo
remanescente.

03 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo objeto, por
todos os Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Ribeirão das Neves.

04 – DO PREÇO
4.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os
constantes do anexo deste instrumento, de acordo com a respectiva classificação, e neles já estão
inclusos todas as despesas direta e indiretamente relacionadas ao seu correto fornecimento, inclusive
impostos e tributos.

Rua Ari Teixeira da Costa, nº 1.100, Savassi – telefone: (31) 3627-6961                       39

E-mail: licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br 

mailto:licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br


4.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições do Decreto Municipal
nº 018/2018 e alterações, que regulamenta o Registro de Preços em âmbito municipal, assim como as
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão nº. 150/2023 e seus anexos,  vinculado a
presente Ata.

4.3. A Administração monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá
rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

4.4. A Administração convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
a) Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
b) Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado e
apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de
fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-
se superior ao preço registrado;
c) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Administração poderá convocar os
demais fornecedores classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços ou
parte dela.

05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5.1.  O item deverá ser entregue e instalado no local indicado pela  Secretaria Municipal de Esporte e
Cultura,  no  prazo  não  superior  a  30  (trinta)  dias,  contados  a  partir  do  recebimento  da  Nota  de
autorização de despesa.

5.2. O item deverá ser recebido provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.3. O item poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
                                                                      
06 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. As detentoras da presente Ata de Registro de Preços são obrigadas a atender todos os pedidos
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para
data posterior a do seu vencimento.

6.2.  Os  produtos  serão  entregues  conforme  a  necessidade  e  conveniência  do  órgão  requisitante,
mediante emissão da respectiva Ordem de Fornecimento.

6.3. O produto/material recebido será submetido ao setor requisitante para avaliar a sua conformidade
com as especificações constantes da Ata de Registro de Preços  e da proposta do licitante, a fim de que
decida sobre sua aceitação ou rejeição.

6.4. Os recebimentos provisório e definitivo dos produtos ocorrerão na forma do previsto no artigo 73,
da lei Federal nº 8.666/93, estando condicionados à conferência; exame qualitativo e aceitação final
obrigando-se o CONTRATADO  a reparar, corrigir, substituir eventuais vícios, defeitos ou incorreções
porventura detectadas.

6.5 Os produtos deverão ser fornecidos verificando-se os aspectos de qualidade e identidade, devendo
dispor na embalagem de todos os requisitos definidos neste termo de referência.

6.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
6.6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
Na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no  prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  contados da notificação a ser expedida pela
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Contratante, ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços,  mantido o preço inicialmente contratado.

6.6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração,  em prazo a ser ajustado entre as partes,  contados da notificação a ser expedida pela
Contratante, ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços,  mantido o preço inicialmente contratado.

6.7.  O recebimento  definitivo  somente  se  dará,  ainda,  após comprovação da entrega de todos os
materiais licitados e verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas
e consequente aceitação.

6.8. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade do contratado, nos termos das prescrições
legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

6.9. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto neste
Edital e seus anexos.
 
6.10. A entrega dos materiais fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte da
secretaria requisitante, que os colocará à disposição da adjudicatária para substituição em prazo a ser
ajustado entre as partes,  contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente,
sob pena de incidência nas sanções previstas neste Edital, mantido o preço inicialmente contratado

6.11. A detentora do preço registrado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas
para habilitação, até que seja satisfeita a obrigação assumida.

6.12. Caso a detentora do preço registrado  não apresente situação regular no ato de retirada do
Empenho, ou recuse-se a retirá-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem
de classificação, para retirá-lo.

6.13. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do Empenho, decorrente desta
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente
fundamentada.

6.14. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá
ser feita por memorando, ofício,  ou correio eletrônico,  devendo dela constar a data, o valor unitário do
produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e assinatura do responsável.

6.15. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota fiscal fatura, conforme o
caso.

6.16. A empresa fornecedora quando do recebimento da ordem de Fornecimento enviada pela unidade
requisitante, deverá colocar na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e o horário em que a
tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

6.17. A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade
requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata.

6.18. A quantidade refere-se ao consumo estimado, sendo que, a quantidade comprada depende da
Política de Compras adotada pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

6.19. O  detentor  do  registro  de  preços  se responsabiliza pelo fornecimento, conforme objeto do
presente Edital, que deverá ser entregue de forma parcelada, obedecendo ao cronograma determinado
pela Secretaria Solicitante, no Município de Ribeirão das Neves, sem ônus para o Município, e fica na
obrigação de aceitar a REQUISIÇÃO que porventura lhe seja enviada como resultado da presente
licitação. 

6.20. Os produtos deverão ser fornecidos, verificando-se os aspectos de qualidade e identidade,
devendo dispor na embalagem, de informações quanto às suas características, tais como data de
fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, marca, procedência, número de referência,
código do produto e modelo.
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6.21. Será de responsabilidade da empresa licitante vencedora a entrega de materiais e/ou produtos de
boa qualidade, sob pena de suspensão do fornecimento e demais medias legais. Para que esta
determinação seja cumprida com rigor, a Secretaria Municipal requisitante, designará servidor
competente para recebimento e conferência dos materiais.

07 - DO PAGAMENTO

7.1. O  pagamento  será  efetuado  até  05  (cinco)  dias,  a  contar  da  data  da  apresentação  a  nota
fiscal/fatura devidamente atestada.

7.1.1. As Notas Fiscais deverão discriminar a marca, o lote e quantidade dos materiais efetivamente
entregues.

7.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

7.1.3. O pagamento da Nota Fiscal fica condicionado à prévia conferência e aprovação pela Secretaria
Municipal requisitante, por intermédio do servidor designado para recebimento dos serviços.

7.2. Caso venha a ocorrer exigência de providências a serem cumpridas pelo fornecedor, as fluências do
prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas,
a critério da Administração.

7.3. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora
apresentar o número da mesma, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou  em anexo ou,
ainda na Tesouraria da Prefeitura Municipal, a critério da Administração, nos termos da legislação
vigente.

7.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços.

7.5. O Contratante se exime do pagamento de quaisquer despesas, oriundas do fornecimento que a
contratada faça sem prévia aprovação.

7.6. No caso de expirar o prazo de validade das certidões apresentadas pelo fornecedor, até a data do
pagamento, deverá o mesmo providenciar a atualização destas.

7.7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado
a partir de sua reapresentação, desde que, devidamente regularizados, ficando isento o Contratante de
arcar com quaisquer ônus.

7.8. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de verba própria codificada nas rubricas
indicadas sob os nºs:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 
16.001.04.122.111.2796 – Esporte Cultura e Lazer

449051 – Obras e Instalações – Ficha 1017
Fonte- 1.501.000.0000
Fonte-1.501.904.0000
Fonte-1.700.000.0000
Fonte- 1.701.000.0000

449052 – Equipamentos e Material Permanente – Ficha 1018
Fonte-1.501.000.0000
Fonte-1.501.903.0000
Fonte- 1.501.904.0000
Fonte- 1.706.000.0000
Fonte-1.710.000.0000

16 – 004 - 27.122.102.2631 - Manutenção Sup. de Esportes e Lazer
449051 –  Obras e Instalações Ficha –1034 
Fonte- 1.501.000.0000
Fonte-1.501.903.0000
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Fonte-1.501.904.0000

449052 – Equipamentos e Material Permanente – Ficha 1035
Fonte-1.501.000.0000
Fonte- 1.501.904.0000

7.9. O atraso na apresentação por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo concedido à CONTRATANTE
para efetuar o respectivo pagamento, por um período correspondente a quantidade de dias de atraso na
apresentação da respectiva fatura e/ou documentos.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO / REVISÃO.

8.1 O preço registrado poderá ser reajustado, mediante iniciativa do FORNECEDOR, após o transcurso
de 1 (um) ano contado da data de apresentação da proposta ou do último reajuste concedido.

8.2 Para fins de concessão do reajuste, será considerando o índice especifico ou setorial aplicável, se
existe, e, na sua ausência, o IPCA/IBGE.

8.3 Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação do FORNECEDOR, que deverá
fazê-lo  até  a  data  de  prorrogação  contratual  ou  do encerramento  do contrato,  quando  ocorrerá  a
preclusão do seu direito.

8.4  A  qualquer  tempo,  desde  que  comprovado  o  fato  imprevisível  ou  previsível,  porém  com
consequências incalculáveis, o FORNECEDOR poderá pedir a revisão do contrato.
 
8.5 Paragrafo Primeiro: Sob pena de indeferido, o pedido de revisão deve ser objetivo e indicar os
motivos que legitimam, com a indicação do percentual desejado, devendo ser instruído os seguintes
documentos:
a) proposta do novo preço a ser praticado de forma planilhada;
b)  documentos  comprobatórios  do  fato  imprevisível  ou  previsível,  porém  com  consequências
incalculáveis alegado;
c) notas fiscais de aquisição dos produtos ou insumos empregados na prestação de serviços na época da
apresentação da proposta na licitação e na data do pedido;
d) notas fiscais  de venda ou da prestação do serviço para terceiros na época da apresentação da
proposta na licitação e na data do pedido.

8.6 Os efeitos financeiros do pedido de revisão serão devidos a partir da solicitação do FORNECEDOR,
que deverá fazê-lo até a data de prorrogação contratual  ou do encerramento do contrato,  quando
ocorrerá a preclusão do seu direito.

Em ambos os casos (Reajuste ou Revisão):
8.7 Enquanto não realizada a análise do pedido pela Administração Pública, o FORNECEDOR não poderá
se  recusar  a  realizar  o  fornecimento  ou  prestar  os  serviços  contratadas,  sendo  feito  o  respectivo
pagamento complementar da diferença, se for o caso, tendo como marco inicial a data da solicitação.

8.8  Todos  os  fornecimentos  ou  solicitação  de  serviços  realizados  antes  da  formalização  do  pedido
deverão ser atendidos, a tempo e modo, não sofrendo qualquer interferência quanto a análise que será
feita, inclusive no tocante ao aspecto financeiro da contraprestação pecuniária. 

09 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o
disposto no artigo73, II “a” e “b”, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.

9.2. A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do artigo 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal
nº 8.666/93.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

I - Pela Administração, quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
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b) a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) a detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços decorrente de registro
de preços, a critério da Administração;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços decorrente de
registro de preços, se assim for decidido pela Administração;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei
Federal nº 8.666/93, com alteração determinada pela Lei Federal nº 8.883/94.

10.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços;

10.2.1. Na hipótese de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação
será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da publicação.

10.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas em
Lei.

11 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO

11.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pela Secretaria requisitante.

12 - RESPONSABILIDADES DAS PARTES, MULTAS, SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

12.1. Em caso de inexecução do fornecimento, erro de execução, execução imperfeita, mora na
execução e no fornecimento ou inadimplemento Contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo
de sua responsabilidade civil e/ou criminal, no que couber, e as penalidades previstas no artigo 86 e
seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993.

12.2. As responsabilidades das partes na execução deste da Ata de Registro de Preços, são as
comuns, nele implícitas ou expressas, com base na Lei Federal nº. 8.666/1993 e com as alterações
posteriores.
 
12.3. Se o licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a  Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução da Ata de Registro de Preços, comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Ribeirão das Neves e será descredenciado no Cafrin
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e nas demais
cominações legais

12.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior de referência a qualquer das hipóteses
referidas na condição anterior, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

12.5. Em qualquer caso de descumprimento às normas previstas no edital e/ou fornecimento, o infrator
também estará sujeito as seguintes sanções, independentemente da aplicação das já previstas nos itens
anteriores:

12.5.1. Advertência:  utilizada como comunicação formal ao fornecedor sobre o descumprimento da
Ordem de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas  e a determinação
da adoção das necessárias medidas de correção.

12.5.2. Multa nos seguintes percentuais:

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega dos materiais, incidente sobre o valor
da quantidade que deveria ser entregue, assim considerado e calculado até o 10o (décimo) dia, após o
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prazo estipulado na Ordem de Fornecimento, o que ensejará a consideração de inexecução parcial do
ajuste.
b) 10% (dez por cento), incidente sobre o valor dos materiais que deveriam ser entregues, a partir do
11o (décimo primeiro) dia, o que ensejará a consideração de inexecução total do ajuste.
c) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho  ou contrato, em caso de recusa em reparar
as irregularidades  detectadas na execução contratual.
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação na recusa do (s) licitante (s) em assinar a Ata de
Registro de Preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados da
data da convocação pela Administração Pública, através de correio eletrônico ou outro meio legalmente
permitido.
e) 20% % (vinte por cento)  sobre o fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30
(trinta) dias, ou sua execução com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que se
destina, ou diminuam-lhe o valor ou ainda, fora das especificações contratadas;
f) 10% (dez por cento) sobre o valor do(s) material(ais) entregue(s) com problemas técnicos, mais
multa de 0,3% (três décimos por cento) se o material com problemas técnicos não for substituído em
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a
irregularidade.
g) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de
Ribeirão das Neves, por prazo de até 5 (cinco) anos.

12.5.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
a)  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório  e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei de Licitações. 
b)  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  CAFRIN  (CADASTRO  DE
FORNECEDORES DE RIBEIRÃO DAS NEVES).
c) Serão aplicadas penalidades no caso de fornecimento do produto/prestação de serviços em
desacordo com as especificações e com a proposta, fora dos prazos estabelecidos e quando
não forem cumpridas as condições de garantia contra falhas e ou defeitos. 
d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos que determinam sua punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação,
perante  a  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  CONTRATADA
ressarcir Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

12.6. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações
contratuais:

12.6.1.não atendimento às especificações do produto/material previstos em contrato ou instrumento
equivalente;

12.6.2.retardamento imotivado do fornecimento  ou suas parcelas;

12.6.4.paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à administração pública
municipal;

12.6.5. fornecimento de baixa qualidade.

12.7. Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por prazo maior que o estabelecido na alínea
“f”  do subitem anterior serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das
penalidades.

12.8. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a
aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

12.9. As sanções previstas poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, exceto quanto à declaração de
inidoneidade, cuja competência é exclusiva do Secretário Municipal competente, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação, neste caso, ser requerida após 5 (cinco) anos de sua aplicação.
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12.10. Na hipótese de multas, a contratada inadimplente será notificada para recolher aos cofres
públicos, no prazo de 10 (dez) dias, a importância das penalidades impostas, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Município e respectiva execução fiscal, ou, em sendo possível, caso seja mantido a Ata
de Registro de Preços, será facultado ao contratante o recolhimento das multas por ocasião do
pagamento, através de compensação no preço.

12.11. As eventuais multas decorrentes do descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas
no presente edital, poderão ser:
a) descontadas do pagamento a ser efetuado;
b) cobradas amigavelmente na esfera administrativa;
c) cobradas pelas vias judiciais.

12.12. Será propiciada defesa a (o) contratada (o), antes da imposição das penalidades elencadas nos
precedentes.

12.13. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quanto
o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela empresa fornecedora e aceito pela
Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações
assumidas. 

13. DAS OBRIGAÇÕES
13.1. DA CONTRATADA:
13.1.1.  A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

13.1.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Secretaria
Municipal  de Esporte  e Cultura,  em estrita  observância  das  especificações do Edital  e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante,
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

13.1.3. O bem deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.1.5. substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos;

13.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
dispensa de licitação; 

13.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação; 

13.1.8.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação; 

13.1.9. A subcontratação de parte dos serviços poderá ser realizada mediante solicitação e autorização
prévia da contratante; 

13.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz  para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

13.1.12. A empresa contratada deverá emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente aos
serviços a serem executados.

13.1.13. A empresa contratada deverá atender, em seu processo de fabricação, às seguintes NBRs:
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13.1.14 - NBR 16779:2019 - NORMA ESPECÍFICA DOS REQUISITOS GERAIS DE SEGURANÇA PARA A
FABRICAÇÃO,  INSTALAÇÃO,  INSPEÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  PERMANENTEMENTE
INSTALADOS PARA TREINO OUTDOOR DE LIVRE ACESSO. (Para Academia)

13.1.15 -  CONFORMIDADE DO PRODUTO (CONJUNTO) COM AS NORMAS  ABNT 16071/2012, PARA
GARANTIR  TECNICAMENTE  QUE  O  PROCESSO PRODUTIVO É  CONTROLADO E  QUE  O  PRODUTO É
FABRICADO E INSTALADO EM CONFORMIDADE ÀS NORMAS, OFERECENDO QUALIDADE E SEGURANÇA
AOS USUÁRIOS. (Para os Playgrounds)

13.1.16 - NBR 8094 – JUL-1993 – TESTE DE EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 2500H
SEM PRESENÇA DE EMPOLAMENTO E FERRUGEM. (Para Academia  e Playgrounds)

13.1.17 -  NBR ISO 5841:2015 –  DETERMINAÇÃO DO GRAU DE EMPOLAMENTO DE SUPERFÍCIES
PINTADAS (SEM PRESENÇA DE EMPOLAMENTO). (Para Academia)

13.1.18  -  NBR  ISO  4628-3:2015 –  TINTAS  E  VERNIZES  –  AVALIAÇÃO  DA  DEGRADAÇÃO  DE
REVESTIMENTO- DESIGNAÇÃO DA QUALIDADE E TAMANHO DOS DEFEITOS E DA INTENSIDADE DE
MUDANÇAS UNIFORMES – PARTE 3 – AVALIAÇÃO DO GRAU DE ENFERRUJAMENTO, (SEM PRESENÇA DE
FERRUGEM). (Para Academia)

13.2. DA CONTRATANTE:
13.2.1  A Contratante obriga-se a: 

13.2.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

13.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e  recebimento
definitivo;

13.2.4.  Acompanhar e fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações da Contratada,  através  de servidor
especialmente designado; 

13.2.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

14.  DAS EVENTUAIS ALTERAÇÕES E/OU DA RESCISÃO CONTRATUAL E DIREITO DA
ADMINISTRAÇÃO

14.1. Para formalização de eventuais alterações ou rescisão Contratual, serão obedecidas as normas
da Lei Federal nº. 8.666/1993, e suas alterações.

14.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE/PREFEITURA, no caso de rescisão
contratual administrativa, conforme dispõe o inciso IX artigo 55 da Lei n.º Federal nº. 8.666/1993.

15- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão nº. 150/2023 e as propostas das empresas classificadas
no Processo de Licitação n°. 176/2023.

15.2. Fica eleito o foro desta Comarca de Ribeirão das Neves para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.

15.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto regulamentador do Registro de
Preços, as Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, os
Princípios Gerais de Direito.

E, por assim estarem, concordes com as cláusulas da presente ATA, assinam seus representantes o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que se produzam os seus efeitos
legais, extraindo-se as cópias necessárias para documento e controle, fazendo-se publicar na forma da
Lei.

 Ribeirão das Neves, em xxx de xxxxxx de 2023.
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ADALBERTO ALVES DA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA

FORNECEDORES: 
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ANEXO VII

MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º  ___/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
RIBEIRÃO DAS NEVES,  COM  A  INTERVENIÊNCIA  DAS  SECRETARIAS:  SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA, DO  PROCESSO Nº 176/2023 –  PREGÃO Nº. 150/
2023.

O  MUNICÍPIO  DE  RIBEIRÃO  DAS  NEVES,  por  intermédio  da  Prefeitura  Municipal,  inscrita  no
CNPJ/MF  sob  o  nº  18.314.609/0001-09,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato
representado pela Sr. (a) ____________ Secretário (a) Municipal de ____________, e, de outro
lado, __________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. _____________________, com sede
na Av./Rua __________________ n.º  ____,  Bairro  _____________,  CEP _________,  Município  de
_____________________,  Estado  de  ____________________,  neste  ato  representada  por,
____________________,  brasileiro  (a),  casado  (a),  (profissão),  portador  do  CPF  nº.
__________________ e da Carteira de Identidade nº. _________________________, expedida pela
________, residente e domiciliado à ______________________ n.º ____, Bairro ______________,
CEP ___________, em _________________, Estado de ________________, doravante denominada
CONTRATADA;   resolvem  firmar  o  presente  Contrato  de  Fornecimento  de  _________________
decorrente do Processo Administrativo de Licitação n.º 176/2023, instaurado na modalidade de
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º. 150/2023, que se regerá pelos Decreto Municipal
nº 017/2020 e 018/2018 e pelas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, mediante
as cláusulas e condições seguintes:                                                                    

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato  PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO
DE PARQUE INFANTIL, PLAY GROUND E EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE PARA
ATENDER ÁS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DAS NEVES.

1.2.  Faz  parte  integrante  do  presente  Contrato,  independente  de  sua  transcrição  a  proposta  da
Contratada e demais elementos do Processo nº 176/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. A CONTRATADA deverá entregar o(s) produto(s) de acordo com as especificações contidas no edital
(Especificação do objeto), no Município de Ribeirão das Neves, no local e prazo(s) indicado(s) na ordem
de fornecimento.

2.2. O(s) produto(s) será(ão) entregue(s) no prazo máximo de até 05 (cinco) dias  contados da data do
recebimento da Ordem de Fornecimento, sendo as entregas programadas ao longo de 12 (doze) meses,
conforme a necessidade da Administração .

2.3. O(s) produto(s) será(ão) recebido(s) e submetido(s) ao setor requisitante para avaliação da sua
conformidade  com  as  especificações  constantes  do  Edital,  proposta  apresentada  e  Contrato  de
Fornecimento a fim de que decida sobre sua aceitação ou rejeição.

2.4. O(s) recebimento(s) provisório(s) e definitivo(s) do(s) produto(s) ocorrerá(ão) na forma prevista no
artigo  73  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  estando  condicionados  à  conferência;  exame  qualitativo  e
aceitação ficando a CONTRATADA obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, eventual(is) vício(s), defeito(s) ou incorreção(ões) porventura
detectada(s).

2.5.  O  recebimento  definitivo  somente  se  dará,  ainda,  após  comprovação  da  entrega  de todos os
produtos licitados e verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e
consequente aceitação.

2.6.  O  recebimento  definitivo  não  exclui  a  responsabilidade  da  CONTRATADA,  nos  termos  das
prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da ata de registro de preços e do presente contrato,
sem prejuízo das sanções previstas no Edital, na própria ata de registro de preços e neste contrato.
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2.7.  O  CONTRATANTE  reserva-se  o  direito  de  não  receber  o  objeto  do  presente  contrato  de
fornecimento em desacordo com o previsto no Edital, na proposta apresentada, na Ata de Contrato.

2.8. Constatada(s) irregularidade(s) no produto do fornecimento, o CONTRATANTE poderá:
2.8.1. Se disser respeito à especificação/qualidade, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando a
substituição ou rescindindo a Ata Contrato  e o Contrato de Fornecimento, sem prejuízo da adoção das
penalidades  cabíveis.  Na  hipótese  de  substituições,  a  CONTRATADA  deverá(ão)  fazê-las  em
conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da
notificação a ser expedida, ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções previstas no Edital,
na Ata de Contrato de Fornecimento, mantido o preço inicialmente contratado, reservando-se, ainda, o
direito da Administração Pública de remeter o(s) produto(s) rejeitado(s) à CONTRATADA.

2.8.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir  a contratação,  sem prejuízo das penalidades cabíveis.  Na hipótese de complementação,  a
CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo de 24
(vinte  e  quatro)  horas  contados  da  notificação  a  ser  expedida,  ou  imediatamente,  sob  pena  de
incidência  nas  sanções  previstas  no Edital,  na Ata  de Contrato  de  Fornecimento,  mantido  o  preço
inicialmente contratado.

2.9. Caso a CONTRATADA não apresente situação regular no ato de retirada do Empenho, ou recuse-se
a retirá-lo, o presente contrato será rescindido, convocando-se o(s) licitante(s) remanescente(s) da Ata
de Contrato, observada a ordem de classificação para retirada.

2.10. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do Empenho decorrente deste contrato
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e desde que devidamente
fundamentada.

2.11. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá
ser feita por memorando, ofício ou correio eletrônico, devendo dela constar a data, o valor unitário do
produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e assinatura do responsável.

2.12.  A  CONTRATADA,  quando  do  recebimento  da  ordem  de  fornecimento  enviada  pela  unidade
requisitante, deverá colocar na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e o horário em que a
tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

2.13. A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade
requisitante  para  que  seja  anexada ao  processo  de  administração  da  ata  de  registro  de  preços  e
contrato de fornecimento.

2.14. Por se tratar de contratação decorrente de Ata não é possível qualquer acréscimo de quantitativo,
sendo admitida apenas a prorrogação do prazo de vigência do presente contrato, nos termos legais,
para consumo do saldo remanescente.

2.15. A CONTRATADA se responsabiliza pelo fornecimento, conforme objeto consignado no Edital, na
proposta apresentada, na ata de registro de preços e no presente contrato, devendo os produtos serem
entregues, de forma parcelada, obedecendo ao cronograma determinado pela Secretaria Solicitante, no
Município  de  Ribeirão  das  Neves,  sem ônus  para  o  Município,  ficando,  ainda  obrigada  a  aceitar  a
REQUISIÇÃO que porventura lhe seja enviada como resultado da presente contratação.

2.16. Os produtos deverão ser fornecidos verificando-se os aspectos de qualidade e identidade, devendo
dispor na embalagem, de informações quanto às suas características, tais como data de fabricação,
prazo de validade, quantidade do produto, procedência, número de referência, código do produto e
modelo.

2.17.  A  CONTRATADA  se  responsabiliza  pela  entrega  de  materiais  e/ou  produtos,  sob  pena  de
suspensão do fornecimento e demais medidas legais. Para que esta determinação seja cumprida com
rigor, a Secretaria Municipal requisitante designará servidor competente para recebimento e conferência
dos produtos.

2.18. A CONTRATADA se compromete a realizar as entregas dos produtos mesmo em caso de greve ou
paralisação, seja de que natureza for.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
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3.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua
assinatura,  ou  até  a  total  absorção  do  objeto,  podendo  ser  rescindido  antes  desse  prazo,  por
conveniência administrativa, ou prorrogado para consumo do saldo remanescente. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O valor total do presente contrato é de R$_______,___ (______), a ser pago à CONTRATADA, de
acordo com o fornecimento efetuado.

4.2.  O  pagamento  será  efetuado  até  05  (cinco)  dias,  a  contar  da  data  da  apresentação  a  nota
fiscal/fatura devidamente atestada.
4.2.1 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no CONTRATANTE, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente.

4.3. Caso venha a ocorrer exigência de providências a serem cumpridas pela CONTRATADA, a fluência
do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que as
providências reclamadas forem cumpridas.

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  através  de  crédito  em  conta-corrente  bancária,  devendo  a
CONTRATADA apresentar  o número da mesma, o banco e a  agência  junto ao corpo da(s) Nota(s)
Fiscal(is)  ou  em anexo  ou,  ainda  na  Tesouraria  da  Prefeitura  Municipal,  nos  termos  da  legislação
vigente.

4.5. O CONTRATANTE se exime do pagamento de quaisquer despesas oriundas do fornecimento que a
CONTRATADA faça sem sua prévia aprovação.

4.6.  No  caso  de  expirar(em)  o(s)  prazo(s)  de  validade  das  certidões  apresentada(s)  pela(s)
CONTRATADA até a data do pagamento, deverá a mesma providenciar a atualização desta(s).

4.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que tiver sido imposta à CONTRATADA em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito a alteração da proposta ou reajustamento do valor devido.

4.8 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado
a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados, ficando isento o CONTRATANTE
de arcar com quaisquer ônus, seja de que natureza forem.

4.9. O atraso na apresentação por parte da CONTRATADA da fatura ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo concedido ao CONTRATANTE
para efetuar o respectivo pagamento, por um período correspondente a quantidade de dias de atraso na
apresentação da respectiva fatura e/ou documentos.

5. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO / REVISÃO.

5.1 O preço registrado poderá ser reajustado, mediante iniciativa do FORNECEDOR, após o transcurso
de 1 (um) ano contado da data de apresentação da proposta ou do último reajuste concedido.

5.2 Para fins de concessão do reajuste, será considerando o índice especifico ou setorial aplicável, se
existe, e, na sua ausência, o IPCA/IBGE.

5.3 Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação do FORNECEDOR, que deverá
fazê-lo  até  a  data  de  prorrogação  contratual  ou  do encerramento  do contrato,  quando  ocorrerá  a
preclusão do seu direito.

5.4  A  qualquer  tempo,  desde  que  comprovado  o  fato  imprevisível  ou  previsível,  porém  com
consequências incalculáveis, o FORNECEDOR poderá pedir a revisão do contrato.
 
5.5 Paragrafo Primeiro: Sob pena de indeferido, o pedido de revisão deve ser objetivo e indicar os
motivos que legitimam, com a indicação do percentual desejado, devendo ser instruído os seguintes
documentos:
a) proposta do novo preço a ser praticado de forma planilhada;
b)  documentos  comprobatórios  do  fato  imprevisível  ou  previsível,  porém  com  consequências
incalculáveis alegado;
c) notas fiscais de aquisição dos produtos ou insumos empregados na prestação de serviços na época da
apresentação da proposta na licitação e na data do pedido;
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d) notas  fiscais  de venda ou da prestação do serviço para terceiros na época da apresentação da
proposta na licitação e na data do pedido.

5.6 Os efeitos financeiros do pedido de revisão serão devidos a partir da solicitação do FORNECEDOR,
que deverá fazê-lo até a data de prorrogação contratual  ou do encerramento do contrato,  quando
ocorrerá a preclusão do seu direito.

Em ambos os casos (Reajuste ou Revisão):
5.7 Enquanto não realizada a análise do pedido pela Administração Pública, o FORNECEDOR não poderá
se  recusar  a  realizar  o  fornecimento  ou  prestar  os  serviços  contratadas,  sendo  feito  o  respectivo
pagamento complementar da diferença, se for o caso, tendo como marco inicial a data da solicitação.

5.8  Todos  os  fornecimentos  ou  solicitação  de  serviços  realizados  antes  da  formalização  do  pedido
deverão ser atendidos, a tempo e modo, não sofrendo qualquer interferência quanto a análise que será
feita, inclusive no tocante ao aspecto financeiro da contraprestação pecuniária. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. A execução do objeto desta licitação correrá à conta de recursos próprios provenientes da seguinte
Dotação Orçamentária:
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
16.001.04.122.111.2796 – Esporte Cultura e Lazer
449051 – Obras e Instalações – Ficha 1017
Fonte- 1.501.000.0000
Fonte-1.501.904.0000
Fonte-1.700.000.0000
Fonte- 1.701.000.0000

449052 – Equipamentos e Material Permanente – Ficha 1018
Fonte-1.501.000.0000
Fonte-1.501.903.0000
Fonte- 1.501.904.0000
Fonte- 1.706.000.0000
Fonte-1.710.000.0000

16 – 004 - 27.122.102.2631 - Manutenção Sup. de Esportes e Lazer
449051 –  Obras e Instalações Ficha –1034 
Fonte- 1.501.000.0000
Fonte-1.501.903.0000
Fonte-1.501.904.0000

449052 – Equipamentos e Material Permanente – Ficha 1035
Fonte-1.501.000.0000
Fonte- 1.501.904.0000

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES
7.1. DA CONTRATADA:
7.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

7.1.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Secretaria
Municipal  de Esporte  e Cultura,  em estrita  observância  das  especificações do Edital  e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante,
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.3. O bem deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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7.1.5. substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
dispensa de licitação; 

7.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação; 

7.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação; 

7.1.9. A subcontratação de parte dos serviços poderá ser realizada mediante solicitação e autorização
prévia da contratante; 

7.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz  para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.11.  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7.1.12. A empresa contratada deverá emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente aos
serviços a serem executados.

7.1.13. A empresa contratada deverá atender, em seu processo de fabricação, às seguintes NBR´s:
7.1.14 - NBR 16779:2019 - NORMA ESPECÍFICA DOS REQUISITOS GERAIS DE SEGURANÇA PARA A
FABRICAÇÃO,  INSTALAÇÃO,  INSPEÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  PERMANENTEMENTE
INSTALADOS PARA TREINO OUTDOOR DE LIVRE ACESSO. (Para Academia)

7.1.15 -  CONFORMIDADE DO PRODUTO (CONJUNTO) COM AS NORMAS  ABNT 16071/2012, PARA
GARANTIR  TECNICAMENTE  QUE  O  PROCESSO PRODUTIVO É  CONTROLADO E  QUE  O  PRODUTO É
FABRICADO E INSTALADO EM CONFORMIDADE ÀS NORMAS, OFERECENDO QUALIDADE E SEGURANÇA
AOS USUÁRIOS. (Para os Playgrounds)

7.1.16 - NBR 8094 – JUL-1993 – TESTE DE EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 2500H SEM
PRESENÇA DE EMPOLAMENTO E FERRUGEM. (Para Academia  e Playgrounds)

7.1.17 -  NBR ISO 5841:2015 –  DETERMINAÇÃO DO GRAU DE  EMPOLAMENTO  DE  SUPERFÍCIES
PINTADAS (SEM PRESENÇA DE EMPOLAMENTO). (Para Academia)

7.1.18  -  NBR  ISO  4628-3:2015 –  TINTAS  E  VERNIZES  –  AVALIAÇÃO  DA  DEGRADAÇÃO  DE
REVESTIMENTO- DESIGNAÇÃO DA QUALIDADE E TAMANHO DOS DEFEITOS E DA INTENSIDADE DE
MUDANÇAS UNIFORMES – PARTE 3 – AVALIAÇÃO DO GRAU DE ENFERRUJAMENTO, (SEM PRESENÇA DE
FERRUGEM). (Para Academia)

7.2. DA CONTRATANTE:
7.2.1  A Contratante obriga-se a: 

7.2.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

7.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e  recebimento
definitivo;

7.2.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de  servidor
especialmente designado; 

7.2.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Em caso de inexecução do fornecimento, erro de execução, execução imperfeita, mora na
execução e no fornecimento ou inadimplemento Contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo
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de sua responsabilidade civil e/ou criminal, no que couber, e as penalidades previstas no artigo 86 e
seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993.

8.2. Se o detentor do registro de preços, convocado dentro do prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, não celebrar o contrato,  deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução da Ata de Registro de Preços, comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Ribeirão das Neves e será descredenciado no
Cafrin pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e nas demais
cominações legais

8.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior de referência a qualquer das hipóteses
referidas na condição anterior, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.4. Em qualquer caso de descumprimento às normas previstas no edital e/ou fornecimento, o infrator
também estará sujeito as seguintes sanções, independentemente da aplicação das já previstas nos itens
anteriores:
8.4.1. Advertência :  utilizada como comunicação formal ao fornecedor sobre o descumprimento da
Ordem de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas  e a determinação
da adoção das necessárias medidas de correção. 

8.4.2. Multa nos seguintes percentuais:
a) 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega dos materiais, incidente
sobre o valor da quantidade que deveria ser entregue, assim considerado e calculado até o 10o (décimo)
dia, após o prazo estipulado na Ordem de Fornecimento, o que ensejará a consideração de inexecução
parcial do ajuste.
b) 10% (dez por cento), incidente sobre o valor dos materiais que deveriam ser entregues, a partir do
11o (décimo primeiro) dia, o que ensejará a consideração de inexecução total do ajuste.
c) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho  ou contrato, em caso de recusa em reparar
as irregularidades  detectadas na execução contratual.
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação na recusa do (s) licitante (s) em assinar a Ata de
Registro de Preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados da
data da convocação pela Administração Pública, através de correio eletrônico ou outro meio legalmente
permitido.
e) 20% % (vinte por cento)  sobre o fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30
(trinta) dias, ou sua execução com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que se
destina, ou diminuam-lhe o valor ou ainda, fora das especificações contratadas;
f) 10% (dez por cento) sobre o valor do(s) material(ais) entregue(s) com problemas técnicos, mais
multa de 0,33% (três décimos por cento) se o material com problemas técnicos não for substituído em
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a
irregularidade.

8.4.3.suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município
de Ribeirão das Neves, por prazo de até 5 (cinco) anos.

8.4.4. declaração de inidoneidade para participar ou contratar com a Administração Pública Federal,
Estadual, Municipal e Distrital enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade, desde que cumprido o prazo estipulado na
alínea anterior.

8.5.  São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações
contratuais:
8.5.1.não atendimento  às  especificações relativas  aos  produtos/materiais  previstos  em contrato  ou
instrumento equivalente;

8.5.2.retardamento imotivado do fornecimento ou suas parcelas;

8.5.3.paralisação  do  fornecimento  sem justa  causa  e  prévia  comunicação  à  administração  pública
municipal;

8.5.4..fornecimento de baixa qualidade.

8.6. Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por prazo maior que o estabelecido na alínea
“f”  do subitem  7.4.2. serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das
penalidades.
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8.7. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a
aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

8.8. As sanções previstas poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, exceto quanto à declaração de
inidoneidade, cuja competência é exclusiva do Secretário Municipal competente, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação, neste caso, ser requerida após 5 (cinco) anos de sua aplicação.

8.9. Na hipótese de multas, a contratada inadimplente será notificada para recolher aos cofres públicos,
no prazo de 10 (dez) dias, a importância das penalidades impostas, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Município e respectiva execução fiscal, ou, em sendo possível, caso seja mantido a Ata de
Registro de Preços, será facultado ao contratante o recolhimento das multas por ocasião do pagamento,
através de compensação no preço.

8.10. As eventuais multas decorrentes do descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no
presente edital, poderão ser:
a) descontadas do pagamento a ser efetuado;
b) cobradas amigavelmente na esfera administrativa;
c) cobradas pelas vias judiciais.

8.11. Será propiciada defesa a (o) contratada (o), antes da imposição das penalidades elencadas nos
precedentes.

8.12. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quanto o
atraso na entrega do material for devidamente justificado pela empresa fornecedora e aceito pela
Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações
assumidas.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

9.1. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, alterar ou rescindir o presente contrato, no interesse
dos  serviços  e  na  conveniência  da  Administração  Pública,  não  cabendo  à  CONTRATADA  direito  a
qualquer indenização, exceto quanto aos pagamentos referentes aos fornecimentos por ela já realizados
e aprovados.

9.2. Os casos de rescisão do contrato são os previstos no artigo 78, incisos I, II, IV a XII, XIV, XV, XVII
e XVIII da Lei Federal n.º 8.666/93, podendo ser efetivada nos moldes previstos no artigo 79 da mesma
Lei.

9.3. A inexecução parcial ou total do contrato ensejará sua rescisão com as consequências contratuais e
as previstas em Lei.

9.4. Na hipótese de rescisão contratual unilateral, o CONTRATANTE, deverá, previamente, notificar por
escrito a CONTRATADA, operando a rescisão com seus regulares efeitos, 15 (quinze) dias após a data
do recebimento da notificação pela CONTRATADA.

9.5.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  Administração,  em  caso  de  rescisão  administrativa
prevista no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93.

9.6.  As  alterações  pactuadas  pelas  partes,  necessárias  à  adequação  do presente  contrato  aos  fins
públicos  almejados pelo CONTRATANTE,  serão formalizadas por  meio  de termo aditivo  ao presente
instrumento.

CLÁUSULA DECIMA  – DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por um representante do CONTRATANTE,
devidamente credenciado por autoridade competente do mesmo, ao qual competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso do  fornecimento  dos  produtos  e exercer em toda a sua plenitude a ação
fiscalizadora de que trata a Lei Federal 8666/93.

10.2. Cabe ao executor do contrato:
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a) responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando-o em conformidade com as disposições
contratuais, editalícia e da ata de registro de preços;
b) certificar os  fornecimentos  realizados, encaminhando cópia desta certificação às secretarias
requisitantes para serem apensados ao contrato;
c) pronunciar-se, por escrito e em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação do contrato antes da
sua extinção para, se for o caso, ser promovido o respectivo aditamento ou a abertura de nova licitação,
dispensa ou inexigibilidade.
d) adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato, podendo valer-se dos
demais órgãos da Prefeitura Municipal;
e) convocar, por escrito, a CONTRATADA para efetuar os reparos/refazimentos necessários;
f) notificar, por escrito, a CONTRATADA quando ela  deixar de cumprir qualquer cláusula deste
contrato, encaminhando cópia da referida notificação para as secretarias requisitantes para ser anexada
ao contrato;
g) exigir da CONTRATADA, por escrito, a substituição de qualquer membro da equipe técnica
responsável pelo fornecimento;

10.3. O CONTRATANTE deverá ser informado de quaisquer irregularidades porventura levantadas pelo
seu representante na execução do contrato, sendo a CONTRATADA responsável por quaisquer danos
que possam advir da inexecução ou má execução, total ou parcial, que não tenha sido informada.

10.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz  a responsabilidade da
CONTRATADA por quaisquer irregularidades ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vício
redibitório e, na ocorrência desses, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.

10.5.  O  CONTRATANTE  reserva-se  o  direito  de  rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  fornecimentos
realizados  se  os  mesmos  forem considerados  em desacordo  ou  insuficientes,  conforme  os  termos
discriminados  no Edital  de  Licitação,  na  proposta  apresentada,  na  ata  de registro  de  preços  e  no
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.2 Ficam as partes contratantes obrigadas a observar todos os termos do Processo nº 176/2023 e
Pregão Eletrônico  n.º. 150/2023  regendo-se este contrato pelo disposto nas suas cláusulas , nos
Decreto Municipal nº .017/2020 e 018/2018 e alterações posteriores, se houverem, nas Leis Federais
10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores e, em sua omissão, pelos preceitos de Direito Público e,
supletivamente,  pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos  e das disposições de direito privado
aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DA  CESSÃO  OU  TRANSFERÊNCIA  A  TERCEIROS  E  DA
SUBCONTRATAÇÃO

12.1. É expressamente vedada a cessão, total ou parcial, dos direitos decorrentes do presente contrato
a terceiros, sob pena de rescisão, de pleno direito, independente de notificação judicial, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis, salvo em caso de comprovado interesse público, mediante prévia e expressa
autorização do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERÇA - PUBLICAÇÃO E INFORMAÇÃO AO TRIBUNAL DE CONTAS

13.1. A eficácia do presente contrato está vinculada a publicação do seu extrato na forma prevista na
Lei Orgânica Municipal, a cargo do CONTRATANTE, devendo ser realizada nos termos do parágrafo único
do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666/93, o qual providenciará a informação ao Tribunal de Contas de
Minas Gerais, de acordo com a Instrução Normativa nº 06/99.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 Fica eleito o foro da comarca de Ribeirão das Neves, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para que se produzam os seus efeitos legais.

                                                                      Ribeirão das Neves, em ____ de ______ de  2023.
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ADALBERTO ALVES DA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA

FORNECEDOR: 
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